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CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ABMINISTRATIVO Nº 64215.000954/2022-01

PREGÃO Ei ETRÔNICO Nº 02/2022

Em cumprimento ao disposto no “cpu! do artigo 38 da Lei Nr 8.666/93 e item 5.1 da

Portaria Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 19.12.02, autuo, nesta data, os documentos abaixo do

Processo Administrativo acima indicado, constituído inicialmente com 166 folhas, que foram

juntados pela Seção de Aquisições. Licitações
de imóvel para funcionamento de1 na cantina.

* Contratos (SALC), cujo assunto é a cessão de uso
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- da 5º ICFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT NIVALDO LUIZ VIANA FARIAS;
- da 7º ICFEx (Recife-PE), o Cel SV INT FELIPE ALEXANDRE PAIVA DIAS DE SÁ;
- da 8º ICFEx (Belém-PA), o Cel SV INT MARCELO COR2FA GIUVENDUTO;

- do ECT (Rio de janeiro-RJ), o Ce! SV INT FABIO JCS: DE ARAUJO;
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT GERSON BASTOS DE

OLIVEIRA;
- do CECMA (Manaus-AM), o Cel SV INT EDUARDO BORDEAUXMATTOS;

.

- do 1º B Log Si (Boa Vista-RR], o Ten Cel INF MÁRCIO NUNES DE RESENDE

JÚNIOR;
- do 2º B log L (Campinas-SP), o Ten Cel INF PEDRO CASTELO BRANCO

NETTO;
- do 3º B Log (Bagé-RS), o Ten Cel CAV MARCO ANTONIO DE LIMA;
- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Cel CAV DIEGODE ALMEIDA PAIM;
- do 9º B Log (Santiago-RS), o Cel CAV ROGÉRIO MARTINS MOURA;
- do 15º 8 Log (Cascavel-PR), o Cel QMB MARCIO DE LIMA RIBEIRO;
- do 16º 8 Log (Brasília-DF), o Cel QMB THALES MOTA DE ALENCAR;
- do 17º B Log L - Mth (luiz de Fora-MG]), o Cel INF WEXANDRERODRIGUES

FEITOSA;
- do 23º 8 Log SI (Marabá-PA), o Cel ENG ANDREOSSOUZA;

- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF ÉRICK VAZ DE CASTRO;
- do 27º B iog (Curitiba-PR), o Cel INF EDMAR LOIRI CORDEIRO;
- da 16º Ba Log (Tefé-AM), O Ten Cel QMB MOACIR FABIANO SCHMITT;
- da 172 Ba Log (Porto Velho-RO), o Ten Cel QMB MARCELO CÂNDIDO FARIAS

FERNANDES;
- do 9º B Mnt (Campo Grande-MS), o Cei QMB SERGIO MURTA DE

ANDRADE;
- da B Adm Ap/CMP (Brasilia-DF), o Cel INF EWERTON SANTANA PEREIRA;

- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Ten Cel INF iNDISON LUIS DE PAULA

CARVALHO;
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel ENG MAURICIO ROMEO

MARTINS;
- da B Adm Ap/12 RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART JOÃO RICARDO DA CUNHA

CROCE LOPES;
- da B Adm/CComGEX (Brasilia-DF), o Ce! INP ADRIANO DE ANDRADE

PONTES; j .

- da Ba Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Cel INF FLÁVIO SCHMITZ JÚNIOR;
- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel SV INT CARLOS ALEXANDRE

DUARTE DE LIMA;
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel SV INT RENATU CALDEIRA IGREJA;
- da B Adm Gu Fortaleza (Fortaleza-CE), o Cel ENG MAX SCHELER COELHO

costa;
- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT EDUARDO DEFILIPPO;
- da EslE (Rio de Janeiro-R$), o Ten Cel INF GLAUBERCORRÊA NETIS TELES;
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-R$), o Cel CAV ANDRÉ BOU KHATER PIRES;
- do CPOR/R (Recife-PE), o Cel CAV ALEXANDRE LÚCKEMEVER MACHADO

CARRION;
- do CA Sul (Santa Maria-RS), o Cel CAV MARCIO GUEDES TAVEIRA;

- da AMNM 2º GM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF FRANZ ROMMEL FRANCA DO
NASCIMENTO;

- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Cel CAV PAULO ROBERTO DO BOMFIM E

ARAUJO; .

- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV MARCO ANDRÉ LEITE FERREIRA;
- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Cel INF MARCUS VINICIUS PINHEIRO DUTRA

PIFFER;
- do 4º 8 Ay Ex (Manaus-AM), o Cel INF MARCO AURÉLIODE CASTRO;
- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Cel SV INT LUCIANO BADARÓ BAPTISTA;

do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Cei QMB GLÍCIO IDNEY ALVES

FONSECA; o.

- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Cel INF ANDRÉ MENDON. 1:SIQUEIRA;
- do 8 Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF ANDERSON CORRÊA DOS

SANTOS;
- do AGGC (General Câmara-RS), o Cel QEM EL LEONARDO OLIVEIRA DE

ARAUJO;
- do AGR (Rio de Janeiro-R1), o Cel QEM Mec Auto MAURÍCIO RAMOS DE

RESENDE NEVES;
- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Mec Armt LUIZ EDUARDO MELLO CORRÊA

DA SILVA;
- da CRO/1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Ce! QEM FC RENATO ARAÚJO DOS

SANTOS;
- da CRO/5? RM (Curitiba-PR), a Ten Cel QEM EL CRISTINA FLEIG MAYER;
- da CRO/9º RM (Campo Grande-MS), o Ten Cet QEM FC CELSO ANDRE

MOREIRA DA ROCHA;
- da CRO/12º RM (Manaus-AM), o Cel QEM FC ANTONIO CARLOS PAVÃO

MADUREIRA;
- do 5º CGEO (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Cart WAGNER BARRETO DA

SILVA;
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED ANTONIO CARLOS PEREIRA

LEAL;
- do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED ROBSON LUZ PEREIRA FARIA;
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Cel MED GERVÁSIO CHUMAN;

. - do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), o Cel MED UBIRATAN DE OLIVEIRA

MAGALHÃES; .

- do HM R (Resende-RI), o Cel MED JOSÉ RICARDO LOPES;
- da Pelin MR! (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED REGINA LUCIA BARROSO

RANGEL;
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel MED RUY TERRA FILHO;
- do H Ge STA MARIA (Santa Maria-RS), o Cel MED RICIERI LEANDRO

BAZZAN;
do H Gu ALEGRETE (Alegrete-R5), o Cel MED JORGE LUIZ BOEMO;

- do H Gu BAGE (Bagé-R$), o Cei MED EDSON FEITOSAGALVÃO;
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Cel DENT SÉRGIO LOPES CROSSETTI;

- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED SANDRA REGINA BATISTA CUNHA;
- do LOFEX (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG HAROLDO PAIVA GALVÃO;
- da 14? CSM (Sorocaba-SP), o Ten Cel INF MARCELO YAMADA DOMIN:
- do Ciif/CEAC (Juiz de Fora-MG]), o Cel ART DANIEL MUNIZ GONÇALVE!
- do CIMH (Três Barras-SC), o Cel INF MARCELO RYU;
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel ENG PAULO NORBERTO CONCEIÇÃO

SILVA; é

- da Cia Prec Padt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF ANTOINE DE SOUZA
CRUZ.

Gen Ex EDSON LEAL PUJOL

PORTARIA Nº 549, DE 5 DE JUNHO DE 2020 4
O COMANDANTE DO EXÉRCITO,no uso das atribuições que lhe conferem oart.

20, inciso VI, alinea “g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo
Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 98,inciso Il, alínea “a”, do Regulamento
de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decreto nº 2,040, de
21 de outubro de 1996, alterado peio Decreto nº 8.514, de 3 de setembro de 2015 e
considerando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 97, ie 9 de junho de 1999,
com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, resolve

por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos
te, Chefe ou Diretor das organizações militares abaixo relacionadas,cargos de Comandai

Os seguintes oficiais:
- do 12º BIS (Amv) (Manaus-AM), o Ten Cel INF NILION FABIANO VELOZO

LINS;
- de 2º BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF HIARLLEY GONÇALVES CRUZ LANDIM;

CARLOS Ai
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- do 3º BIS (Barcelos-AM),o Ten Cei INF MÁRCIO WEBER DE és
- do Cmdo Fron ACRE/4º BIS (Ric Branco-AC), o Ten Cel INF SunHERMeRavEsa$
- do Cmdo Fron R NEGRO/5º BIS (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Cel

5

NDRES SCHMITT;
- do Cmdo Fron RONDONIA/6º BIS (Guajará-Mirim-RO), o Ten Cel INF LERICHE

ALBUQUERQUE BARROS;

DE ALMEI

OLIVEIRA;

- do Cmdo Fron RORAIMA/7º BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF LUIS ANTONIO

DA JUNIOR;
o

- do 25º Bi Padt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF DÁRIO VARGAS DE

- do 24º BIS (São Luís-MA), o Ten Cel INF SÉRGIO HENRIQUE LOPES

RENDEIRO;

MATTOS;

PEIXOTO;

- do 28º BIL (Campinas-SP), o Ten Cel INF EDUARDO DA SILVA RU
- do 32º BIL - Mth (Petrópolis-Ri), o Ten Cel INF EDUARDO TEIXEIRA COSTA

- do 37º BIL (Lins-SP), o Ten Cel INF FÁBIO RODRIGO DE ASSIS;
- do 208 BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel INF ISRAEL DEMOGALSKI;

- do 29º BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cei INF SYLVIO DE SOUZA FERREIRA;
- do 2º Bl Miz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF GUSTAVO MARTINS

- do 9º BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel INF JOÃO PAULO AZAMBUJA JUNIOR;
- do 14º BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF LUIZ ANTÔNIO

FREIRE DE PAIVA JÚNIOR;
lo 19º BI Mtz (São Leopoldo-RS), o Ten Cel INF MARCELO NEIVALde

HILLESHEIM DE ASSUMPÇÃO;

MATHEUS

- do 22º BI (Palmas-TO), o Ten Cel INF ADENIR FERNANDES NOGUEIRA;
8! Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF FLÁBIO MEIRELES

- do 31º Bt Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel INF WELLINGTON JUNIO
PIRES;

- do 33º Bl Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel INF FELIPE GOMES NUNES;
- do 34º BI Mec (Foz do Iguaçu-PR), o Ten Cel INF GEORGINGTOWN

HAULLINSON FARIAS;
- do 36º BI Mec (Uberlândia-MG), o Ten Cel INF REGIS RIBEIRO ANDRADE;
- do 38º BI (Vila Velha-ES), o Ten Cel INF RODRIGOPENALVA DE OLIVEIRA;
- do 40º BI (Crateús-CE), O Ten Cel INF ANDRÉ COSTA CAMPELO;
- do 41º Bi Mtz [Jataí-GO), o Ten Cel INF KLAITON ALEXANDRO SANTANNA

COTA;
- do 44º BI Mtz (Cuiabá-MT), o Ten Cel INF FABIO GOMES BARBOSA;

- do 478 BI (Coxim-MS), o Ten Cel INF WANDERLINO MORENO JÚNIOR;
- do 55º BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel INF HIDELGARD BORBA DE

VASCONCELOS; é

- do 57º BI Mitz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF RÔMULO NASCIMENTO
PINHO;

- do 58º BI Mtz (Aragarças-GO), o Ten Cel INF ROGERIO GOMES MARQUES;
- do 59º BI Mtz (Maceió-Al), o Ten Cel INF RODRIGO DE ALMEIDA PAIM;

- do 8GP (Brasília-DF), o Ten Cel INF PAULO JORGE FERNANDES DA HORA;
- do 1º BG (Rio de Janeiro-R1), o Ten Cel INF LEONARDO SANCHES SANT
- do 1º BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF ALEXANDRE PACHECO DE

SOUZA;
- do 3º BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF GUSTAVO TELLES FERREIRA

BANDEIRA;
- do 4º BPE (Recife-PE), o Ten Cel INF MARCELO FLAVIO SARTOR! AGUIAR;
- do 25º BC (Teresina-PI), o Ten Cel INF PAULO RICARDO BORGES DE

AGUIAR;
- da 1º Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel INF CLODOALDO FARIAS FURTADO

FILHO;
da 28 Cia Fron (Porto Murtinho-MS), o Ten Cel INF MARCOS LUIZ DA SILVA

DEL DUCA;
- da 152 Cia Inf Mtz (Guaíra-PR), o Ten Cei INF AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA

SOARES;
- do 4º RCC (Rosário do Sul-RS), o Cel CAV ALFREDO JEFFE;
- do 5º RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cel CAV JONAS NUNES DE ALMEIDA

JUNIOR;
- do 4º RCE (São Luiz Gonzage-RS), o Ten Cel CAV LEONARDO FAULHABER

MARTINS;
- do 9º RCB (São Gabriel-RS), o Ten Cel CAV ADRIANO POSSETTI DE SOUZA

DIAS;
- do 20º RCB (Campo Grande-MS), o Ten Cel CAV MANUEL LUIS BADARACO

FAGUNDES;
- do 1º RC Mec (itaqui-RS), o Ten Cel CAV CESAR AUGUSTO CRUZ

SCHITTLER; o

- do 28 RC Mec (São Borja-RS), o Ten Cel CAV DANIEL SIMÕES DA SILVA;
- do 5º RC Mec (Quaraí-RS), o Ten Cei CAV RODRIGO SCHMIDT RODRIGUES;

- do 8º RC Mec (Uruguaiana-RS), o Ten Cel CAV JOSE FELIPE BIASI FILHO;
- do 14º RC Mec (São Miguel do Oeste-SC), o Ten Cel CAV RODRIGO KLUGE

VILLANI;
- do 17º RC Mec (Amambai-MS), o Ten Cei CAV ALEXANDRE SANTOS

BEZERRA; .

do 19º RC Mec (Santa Rosa-R$), o Ten Cel CAV MÁRCIO SILVA DE MELO;
- do 2º RCG (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel CAV ALISSON MAIA BILA;
- do 8º GAC Podt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART RODRIGO BRANDÃO DA

MOTA;

.

- do 6º GMF (Formosa-GO), o Ten Cel ART REYNALDO CAYRES MINARD!

JÚNIOR;
- do 4º GAC L - Mth (luiz de Fora-MG), o Ten Cel ART RODRIGO COUTINHO

FERREIRA;
«+ do 118 GAC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART JOÃO FELIPPE ALVES RIBEIRO

GALVÃO;
- do 12º GAC (Jundiaí-SP), o Ten Cel ART WILLIAM HENRIQUE BOVI DE

SIQUEIRA MEGALE;
- do 13º GAC (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cel ART CRISTIANO TEIXEIRA DA

ROSA;
- do 17º GAC (Natal-RN), o Ten Cel ART ANDRÉ LUIZ LESSA GRAVINA;
- do 20º GAC É (Barueri-SP), o Ten Cel ART ADERSONIWAMOTO DA SILVA;
- do 22º GAC AP (Uruguaiana-RS), o Ten Cel ART CÉSAR MENEZES MAIA;
- do 26º GAC (Guarapuave-PR), o Ten Cel ART LUIZ AUGUSTO FONTES

REBELO;
- do 29º GAC AP (Cruz Alta-R$), O Ten Cel ART RAFAEL XAVIER CANES;
- do 31º GAC (Es) (Rio de Janeiro-Ri), o Ten Cel ART CHARLES SILVA DE

SOUZA;
- do 322 GAC (Brasília-DF), O Ten Cel ART ALEXANDRE CUNHA DE FREITAS;
- da ESACosAAe (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART MAURÍCIO JOSÉ LOPES DE

OLIVEIRA;
do 2º GAAAe (Praia Grande-SP), o Ten Cel ART ALEXANDREELOI GALLEGO;

jo 4º GAAAe (Sete Lagoas-MG), o Ten Cel ART JOÃO TRAVASSOS DE
- d

ALBUQUERQUE JUNIOR;

GAZOLA;

- do 11º GAAAe (Brasilia-DF), o Ten Cel ART RICARDO BOZZI FEIJÓ;
- do 1º BEC (Caicó-RN), o Ten Cel ENG ENZO KATO;
- do 3º BEC (Picos-P!), o Ten Cel ENG BERTONY MATIAS SOARES;
- do 4º BEC (Barreiras-BA), o Ten Cel ENG MIGUEL ROTUNDO BARRA

- do 2º 8 Fv (Araguari-MG), o Ten Cel ENG SÉRGIO RÓGER ARRAIS TORRES;
- do 1º BE Cmb (Es) (Rio de Janeiro-R$), o Ten Cel ENG EDSON TIBÚRCIO DOS

SANTOS JUNIOR;

PEDROSA;

- Go 2º BE Cmb (Pindamonhangaba-SP), o Ten Cel ENG HENRIQUE VIDAL LÓPEZ

Este decumanto gude ser verificado noendereço eletrônicoE,
EEE tuning nticidade htm,peio código05292020060800031
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- do 4º BE Cmb (ltajubá-MG), o Cel ENG MARIO CABRAL DA SILVA FILHO;
- do 6º BE Cmb (São Gabriel-RS), o Ten Cei ENG ORLANDO DE OLIVEIRA

MARIN;
- do 7º BE Cmb (Natal-RN), o Ten Cel ENG LEONARDO ATICO FERREIRA DE

MELO; a

- do 9º BE Cmb (Aquidauana-MS), o Ten Cel ENG ELBIO LEANDRO BRÁULIO;
- do 12º BE Cmb Bld (Alegrete-RS), o Ten Cel ENG ALESSANDRO PINTO

NUNES;
- do CIGE (Brasilia-DF), o Ten Cel COM VALDECIR GREGORY;
- do B Es Com ÍRio de Janeiro-Ri), o Cel COM MARCELO MERON DE

CERQUEIRA;
- do 3º B Com SI (Manaus-AM), o Cel COM WALACE PAVSAN GOMES;

- do 3º B Com (Porto Alegre-RS), o Ten Cel COM WALBERY NOGUEIRA DE LIMA

E SILVA;
- do 4º 8 Com (Recife-PE), o Ten Cel COM RONALDO ANDRÉ FURTADO;
- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Ten Cel COM GIANCARLO

NIEDERMEIER BELMONTE;
- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM Elt DANIEL PETERSON CARVALHO

DE MELO;
- do 3º CTA (São Pai SP), o Ten Cel COM ELGEN CORRÊA PEÇANHA

JUNIOR;
- do 7º CTA (Brasília-DF), o Ten Cel QEM Com ADALZIRO ANTONIO DE SOUZA

DUARTE JUNIOR;
.

- do 528 CT (Fortaleza CE), o Ten Cel COM RICARDO LUÍS BARBOSA;
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Mec Armt ALDÉLIO BUENO

CALDEIRA;
- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QMB NELSON MENDONÇA

JUNIOR;
- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS) Ten Cel SV INT EDUARDO RODRIGUES DA

SILVA;
- do 9º B Sup (Campo Grande-MS), o Ten Cel SV INT GEORGE

SOUZA CORDEIRO;
- do DC Mun (Paracambi-RI), o Cel CAV NILO SARPA ADEODATO;
- do 6º DSup (Salvador-BA), o Ten Cel SV INT RONALDO MATHIAS DA PAZ DE

RIQUE DE

BARROS;
- do 7º D Sup (Recife-PE), o Ten Cel SV INT VINICIUS DE MORAES CUNHA;
- do 8º D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT ANTÔNIO AUGUSTO ALVES

CESCHIN;
- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Ten Cel SV INT PAULO VLADIMIR SOUSA DA

SILVA;
- do 118 D Sup (Brasília-DF), o Cel SV INT ALEXANDRE DE OLIVEIRA

BLEASBY;
- do 21º D Sup (São Paulo-SP), o Ten Cel SV INT CRISTIANO ANDRADE

ROCHA;
- do BCMS (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QMB. EMERSON RODRIGUES DA

SILVA;
- do Pq R Mnt/102 RM (Fortaleza-CE), o Ten Ce QMB LUÍS FERNANDO

SouvÊA;
- da 5º ICFEx (Curitiba-PR), o Ten Cel SV INT WAGNEP SOARES DE AGUIAR;

.

- da 72 ICFEx (Recife-PE), o Ten Cel SV INT FRANCISCO ANDRADE MACIEL
JUNIOR;

- da 82 ICFEx (Belém-PA), o Ten Cei SV INT VINICIUS MAIA CEIA;
- do ECT (Rio de ianeiro-RJ), o Ten Cel SV INT NOÉ BISPO DA SiLVA;
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cei SV INT EUDSON BEZERRIL DE

MELO SOARES;
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT ANUERSON SIQUEIRA DA

sILva;
- do 1º B Log Si (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF HERBERT DE SOUZA LEMOS;

do 2º B Log L (Campines-SP), o Ten Cel QMB VANDERSON GIACOMINI
SAVIOLI;

- do 3º 8 Log (Bagé-RS), o Ten Cel CAV SERGIO WILSON DOS SANTOS;
- do Sº B Log (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB RONY CHRISTIAN NEITZKE;
- do 9º & Log (Santiago-R$), o Cel CAV FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA:
- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Ten Cel QMB CRISTIANO MAURI DA SILVA;
- do 26º B Log (Brasília-DF), o Ten Cel QMB VINICIUS JOSÉ NEGRINI

SOARES; .

- do 17º B Log 1 - Mth (Juiz de Fora-M6), o Ten Cel INF FÚLVIO AUGUSTO
NASCIMENT

- do 23º 8 Log SI (Marabá-PA), o Ten Cel QMB LEONARDO TOLEDO DE MELO

RAMOS;

o

- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-R1), o Ten Cel ART ANTÔNIO CLÁUDIODE
SÁ MOREIR

- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB DOUGLAS FRANCISCO RAICOSKI

JUNIOR;
- da 16º Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel SV INT LUCIANO LUIZ GOULART SILVA

DIAS;
- da 17º Ba Log (Porto Velho-RO), o Ten Cel QMB ROSSINALDO BEZERRA DA

SILVA;
- do 9º B Mint (Campo Grande-MS), o Ten Cel QMB EROS DE MOURA

GASPAR;
- de B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Ten Cel COM ERNESTO PASTL NETO;
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Ten Cet INF LUCIANO DA SILVA MELLO;
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel INF MARCIO WAKAI;
- da B Adm Ap/1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART PAULO SERGIO

GOMES DE CARVALHO;
- da B Adm/CComGEx (Brasília-DF), o Ten Cel ART DIEGO SIMÕES DOS REIS DA

COSTA;
- da Ba Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel IN; JULIO CEZAR MEDEIROS

DOS SANTOS;
- da 8 Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel INF EVERTON LUIS

NAVARRO DE ALMEIDA;
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Ten Cel CAV EVALDO FORTUNATO

CAMPOS;
- da 8 Adm Gu Fortaleza (Fortaleza-CE), o Cel INF RENATO DA SILVA

RODGERS;
- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG MARCELO JOSÉ VIDAL DOS SANTOS

PINTO;
- da EsiE (Rio de janeiro-RJ), o Ten Cel INF VICENTE 5.. PAULO SOUZA DA SILVA

SANTOS;
- da ESEFEX (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF EDSON AITA;
- do CPOR/R (Recife-PE), o Ten Cel CAV ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO;

- da CA Sul (Santa Maria-RS), o Cel CAV DANIEL ROSAR FORNAZARI:
- da AMNM 2º GM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF SADY GUILHERME SCHMIDT

JUNIOR;
- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel INF RICARDO DE AMORIM ARAÚJO

PEREIRA;
da BIBLIEx (Rio de Janciro-Ri), o Cel ART EDUARDO BISERRA ROCHA;

- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART ANDERSON EUFRÁSIO DE
OLIVEIRA;

- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF ANDRE LUIZ GRENTESKI;
- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel COM VINÍCIUS |ACERDA VASQUEZ;
- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel COM ANDERSON SILVEIRA

LAGO;
- de 1º BAC (Goiânia-GO), o Ten Cel INF FABIO GLADZIK;

- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel CAV ALLAN CAMILO RODRIGUES;
- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Mec Armt NE! ALTIER!

PEREIRA DOS SANTOS;

A
- do AGR (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Mec Armt nd DERA!

MENEZES;
- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Eng Aer ELIEZER MELLO DE Sí

- da CRO/12 RM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM FC RUI CUNHA
JÚNIOR;

- da CRO/5º RM (Curitiba-PR), o Ten Cel QEM FC JOSÉ LUIS OLIVEIRA DE

MAGALHÃESJUNIOR;
- da CRO/92 RM (Campo Grande-MS), a Ten Cel QEM FC ANA MARIA ABREU

JORGE TEIXEIRA;
- da CRO/12º RM (Manaus-AM), o Maj QEM FC MARCELO AUGUSTO DE

MELLO;
- do 5º CGEO (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Cart CARLOS ALBERTO PIRES

DE CASTRO FILHO;
.

- do H Mil À MANAUS (Manaus-AM), O Cel MED ALBINO JOSÉ DA CRUZ

RENDEIR

do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED JOSÉ RICARDO LOPES;
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Maj MED MARCIO RIBEIRO TONIAZZO;

do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de ForaM6), a Cel MED YAMAR EIRAS

BAPTISTA; e

- do HM R (Resende-Ri), o Cel MED JOÃO LUIZ DA SILVA JUNIOR;
- da Pelin MRJ (Rio de Janeiro-RJ), a Ten Cel MED ANA PAULA VILA NOVA

CÂMARA SALIM SAKER;
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG ALERRANDRO LEAL FARIAS;
- do H Ge STA MARIA (Santa Maria-RS), o Cel QMB ERON PACHECO DA

SILVA;
do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED FERNANDA FERREIRA

FAGUNDES;
- do H Gu BAGE (Bagé-RS), o Cel OCO Enf WALDIMIR DE MEDEIROS COELHO

JUNIOR;
- do H Gu SANTIAGO (Sai

MESQUITA ZANINI;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED OCILENE VARGAS PEREIRA;
- do LQFEx (Rio de Janeiro-RJ], o Cel FARM ANDERSON BERENGUER

- da 142 CSM (Sorocaba-SP), o Ten Cel INF RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA;
- do CIF/CERC (luiz de Fora-MG), o Ten Cel ART RONALDO DA SILVA PIRES;
- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV WILSON CAVA;
- do CIBSB [Rosário do Sul-R$), o Ten Cel CAV MARCELO MATTOS MATHIAS

PEREIRA; e

- da Cia Prec Padt (Rio de Janeiro-Ri), o Maj INF MARCOS EDUARDO OLIVEIRA
DE PAULA.

go-RS), O Ten Cel DENT SERGIO EDUARDO

Gen Ex EDSON LEAL PUJOL

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

102 REGIÃO MILITAR

PORTARIA Nº 14-SSIP/CMDO 102 RM, DE 28 DE MAIO DE 2020

O COMANDANTE DA 10º REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria nº 192-DGP, de 1º de outubro de 2015, alterada pela Portaria nº

330-DGP/DCIPAS, de 7 de dezembro de 2018, combinado com a Portaria nº 082-DGP, de
23 de abril de 2014 e, ainda, de acordo com o Art. 104 e alínea c) do inciso | do art. 106
da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, resolve:

REFORMAR os militares inativos abaixo relacionados, vinculados à 10? Região
Militar, a contar das datas ao lado dos respectivos nomes, em virtude de terem atingido a

idade-limite de permanência na reserva remunerada:

GRAD IDT NOME DATA

Cap 108184972-9 JOSÉ MARIANO DOS SANTOS FILHO 07 DEZ 2019

1º Ten 108186432-2 FRANCISCO EDILSON CHAVES CORREIA 22 MAIO 2019

Gen Div FRANCISCO JOSÉ SOARES DA CUNHA MATTOS

PORTARIA Nº 13-SSIP/CMDO 102 RM, DE 28 DE MAIO DE 2020

O COMANDANTE DA 102 REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria nº 192-DGP, de 1º de outubro de 2015, alterada pela Portaria nº

330-DGP/DCIPAS, de 7 de dezembro de 2018, combinado com a Portaria nº 082-DGP, de

23 de abril de 2014 e, ainda, de acordo com o Art. 104 e alínea d) do inciso | do art. 106
da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, resolve:

REFORMAR os militares inativos abaixo relacionados, vinculados à 10? Região
Militar, a contar das datas ao lado dos respectivos nomes, em virtude de terem atingido a

idade-limite de permanência na reserva remunerada:

GRAD tor NOME DATA

STen 014562702:8 ALBERTO LUIS ARAÚJO SILVA 11 FEV 2019

S Ten 049875483:7 FRANCISCO RAIMUNDO PEREIRA 22 OUT 2019

2º Sgt 214207413-5 LUIZ ANTÔNIO DA FONSECA 12 MAR 2019

3º Sgt 201398803-3 ANTÔNIO ALVES CAVALCANTE 04 NOV 2019

3º Sgt 101398853-8 BENEDITO DA SILVA OLIVEIRA 29 OUT 2019

Gen Div FRANCISCO JOSÉ SOARES DA CUNHA MATTOS

COMANDO DA MARINHA

GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 164/MB, DE 8 DE JUNHO DE 2020

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso VIH do art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016,
combinado com o art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada
pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, resolve:

Art. 3º Alterar nos incisos | e II do art, 1º da Portaria nº 199/MB, de 11
de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 133, de 12 de julho de 2019,
Seçãa 2, página 10, atinente à nomeação de Oficiais para comissão permanente, de
natureza militar, no exterior, conforme a seguir:

Onde se lê

| - na Coi

[60]
a) O8JUL2020 - data da viagem;
b) 10JUL2020 - data de chegada em Washington D. C. para início de

contagem do período de instalação;
tj

ão Naval Brasileira em Washington (CNBW):

il - no Escritório de Ligação da MB junto 20 Foreign Military Sales (FMS),
adido à CNBW:

( )
a) 08JU.2020 - data da viagem;
b) 10JUL2020 data de chegada em Philadeiphia-PA, para início de

contagem do período de instalação;
[0]

TERg,
Este decumanto pode ser verificado no ender

8
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(Continuação do BI Nr 91, de 15/06/2020, do(a) CPOR/R)

aprovada pelo Decreto Nr 5.751, de 12 ABR 06, c o Art 9º, inciso II, alínea "a", do Regulan

Movimentação para Oficiais e Praçis do Exército, aprovado pelo Decreto Nr 2.040, de 21 OUT

T

1096A)

alterado pelo Decreto Nr 8.514, de 3 SET 15 e considerando o disposto no Art 4º da Lei Complementar
Nr 97, de 9 JUN 1999, com redação dada pela Lei Complementar Nr 136, de 25 AGO 10, resolve

EXONERAR, por necessidade do serviço, ex officio, do desempenho do cargo de Comandante da

Organização Militar abaixo relacionada, o seguinte oficial: do CPOR/R (Recife-PE), o Cel Cav

ALEXANDRE LUCKEMEYER MACHADO CARRION.”

Cel ALEXANDRE LÚCKEMEYERMACHADO CARRION

Em consequência, o Chefe da Div Pes e os demais interessados, tomem conhecimento e as devidas

providências julgadas cabíveis.

(Nota nº 13601, de 14 de junho de 2020, da(o) DIV PES)

2) Nomeação de Comandante, Chefe ou Diretor de Organização Militar. S-—

“Portaria Nr 549, de 5 JUN 20, publicada no BE Nr 24, de 10 JUN 20, O COMANDANTE DO

EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o Art 20, inciso VI, alínea "g”, da Estrutura

Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto Nr 5.751, de 12 ABR 06, co Art 9º, inciso

H, alínea “a”, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo
Decreto Nr 2.040, de 21 OUT 1996, alterado pelo Decreto Nr 8.514, de 3 SET 15 e considerando o

disposto no Art 4º da Lei Complementar Nr 97, de 9 JUN 1999, com redação dada pela Lei

Complementar Nr 136, de 25 AGO 10, resolve, NOMEAR, por necessidade do serviço, ex officio, para
o desempenho do cargo de Comarlante da Organização militar abaixo relacionada, o seguinte oficial:
do CPOR/R (Recife-PE), o Ten Cel Cav ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO."

Ten Cel ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO 4-

Em consequência, o Chefe da Div Pes e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas

providências julgadas cabíveis.

(Nota nº 13602, de 14 de junho de 2020, da(o) DIV PES)

d. ADITAMENTO

Distribuição

Com o presente Boletim, está sendo distribuído o Aditamento Nr 091, de 15 JUN 20, da Cia C Sv.

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

(Nota nº 13624,de 15 de junho de 2020, da(o) DIV PES)

e. AVERBAÇÃODE TEMPO DE SERVIÇO

Solução de Verificação

SOLUÇÃO DE VERIFICAÇÃO (NUP: 64215.002943/2020-96): "Da análise da averiguação que
mandei proceder por intermédio do 1º Sgt QMB HERIVELTO BATISTA DE SANT'ANA, deste Estb
Ens, determinada no Boletim Interno Nr 110/CPOR/R, de 1º JUL 19, com finalidade de verificar a

validade e veracidade dos documentos referentes ao Cadastro e Averbação de Tempo de Serviço



(Continuação do BI Nr 190, de 16/'2/2020, do(a) CPOR/R)

a. TRANSCRIÇÃODO BOLETIM DO EXÉRCITO

Exoneração de Comandante, Chefe ou Diretor de Organização Militar

“PORTARIA Nr 546, de 5 JUN 20, publicada no BE Nr 24, de 10 JUN 20, Exoneração de Comandante,
Chefe ou Diretor de Organização Militar. O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições
que lhe conferem o Art 20, inciso VI, alínea "g”, da Estrutura Regimental do Comando do Exército,

aprovada pelo Decreto Nr 5.751, de 12 ABR 06, e o Art 9º, inciso II, alinea "a", do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decreto Nr 2.040, de 21 OUT 1996,
alterado pelo Decreto Nr 8.514, de 3 SET 15 e considerando o disposto no Art 4º da Lei Complementar
Nr 97, de 9 JUN 1999, com redação dada pela Lei Complementar Nr 136, de 25 AGO 10, resolve

EXONERAR, por necessidade do serviço, ex offício, do desempenho do cargo de Comandante da

Organização Militar abaixo relacionada, o seguinte oficial: do CPOR/R (Recife-PE), o Cel Cav

ALEXANDRE LÚCKEMEYER MACHADO CARRION."

Cel ALEXANDRE LUCKEMEYER MACHADO CARRION

Em consequência, o Chefe da Div Pes e os demais interessados, tomem conhecimento e as devidas

providências julgadas cabíveis.

(Nota nº 16507, de 16 de dezembro de 2020, da(o) DIV PES)

b. ADITAMENTO

Distribuição

Com o presente Boletim, está sendo distribuído o Aditamento Nr 190, de 16 DEZ 20, da Cia C Sv.

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

(Nota nº 16511, de 16 de dezembro de 2020, da(o) DIV PES)

c. FUNÇÃO

1) Apresentação

Apresentou-se, nesta data, por ter recebido o cargo e os encargos da função de Comandante, Diretor de

Ensino e Ordenador de Despesas deste Estabelecimento de Ensino.

Ten Cel ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO L-—

Em consequência, o Chefe da Div Ens, o Chefe da Div Pes e os demais interessados tomem

conhecimento e as devidas providências.

(Nota nº 16502, de 15 de dezembro de 2020, da(o) DIV PES)

2) Assunção

Assumiu, nesta data, o cargo e os encargos da função de Comandante, Diretor de Ensino e Ordenador de

Despesas deste Estabelecimento de Ensino.

Ten Cel ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO



Ob
(Continuação do BI Nr 170, de 18/11/2021, do(a) CPOR/R) Pagnº

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS EAsa
mape Dá

a. TRANSCRIÇÃO

DIEx

Deu entrada no protocolo deste Estabelecimento de Ensino o DIEx Nr 815-Sec Exp/Div Ens/SCMT, EB:

64257.006410/2021-78, de 16 de novembro de 2021, do Comandante e Diretor de Ensino do Colégio
Militar do Recife ao Sr Comandante do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife,
versando sobre Apoio de pessoal ao Concurso de Admissão ao CMR 2021/2022 (agradecimento),
transcrito a seguir: "1. Sobre o assunto, cumprimento esse Comandante e demais integrantes dessa OM

pelo apoio de pessoal prestado a este Colégio Militar por ocasião do Concurso de Admissão ao CMR

2021/2022. 2. O apoio prestado foi decisivo para o sucesso da complexa missão de recepcionar, realizar
a triagem e a aplicação da prova para quase 1.500 (mil e quinhentos) candidatos com faixa etária de
nove a onze anos de idade. 3. Solicito transmitir os cumprimentos a todos que contribuíram para o

cumprimento da missão em tela. CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES - Cel - Comandante
e Diretor de Ensino do Colégio Militar do Recife.”

Em consequência, os demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

(Nota nº 5095, de 18 de novembro de 2021, da(o) DIV PES)

b. PLANO DE FÉRIAS

Tornar Sem Efeito

Torno sem efeito matéria publicada na "3º Parte; 2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS; b. PLANO DE

FÉRIAS;2) Retificação", página Nr 1966, do BI Nr 169, de 17 Nor 21, deste Centro, acerca do Cap
CARLOS HENRIQUE BASILIO HONORATO. Assim sendo, o 3ºperíodo de 10 (dez) dias de férias,
referentes ao ano de 2020, do militar supracitado, continua sendo de 12 NOV 21 até 21 NOV 21,
devendo apresentar-se pronto para o serviço em 22 NOV 21, conforme publicado inicialmente no BI Nr

167, de 11 NOV 21.

Cap CARLOS HENRIQUE BASILIO HONORATO

Em consequência, o militar e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

(Nota nº 5080, de 17 de novembro de 2021, da(o) DIV PES)

c. FUNÇÃO

Designação - Concessão de prazo

Concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, para passagem e recebimento do cargo, carga e dos encargos
da função de Chefe da SALC, deste Estabelecimento de Ensino, de acordo com o Inciso II, do Art 131
do RAE, a contar de 18 NOV 21.

Cap ANDRÉ RICARDO SOARES 4
Substituto

Cap WESLEY BEZERRA MACHADO

Substituído



(Continuação do BI Nr 15, de 26/01/2022, do(a) CPOR/R)

b. PLANO DE FÉRIAS

Alteração

Alterado o Plano de Férias 2021, publicado no BI Nr 004, de 6 JAN 22, nas seguintes condições:
- Período Anterior:
- Período de 30 (trinta) dias de Férias: 28 MAR 22 a 26 ABR 22 (Fora do Plano).

- Novo Período:
- Período de 30 (trinta) dias de Férias: 8 AGO 22 a 6 SET 22 (Fora do Plano).

3º Sgt LUCAS CLOVIS GOMES DA SILVA

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

(Nota nº 6087, de 25 de janeiro de 2('22, da(o) DIV PES)

Alterado, em caráter excepcional, o Plano de Férias 2020, publicado no BI Nr 192 de 29 DEZ 21, nas

seguintes condições:
- Período Anterior:
- 2º Período de 15 (quinze) dias de Férias Fracionadas: 24 JAN 22 a 7 FEV 22 (Fora do Plano).

- Novo Período:

- 2º Período de 15 (quinze) dias de Férias Fracionadas: 10 MAR 22 a 24 MAR 22 (Fora do Plano).

Cap PAULO RAFAEL FERREIRA BASTOS

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

(Nota nº 6094, de 26 de janeiro de 2022, da(o) DIV PES)

c. ADITAMENTO

Distribuição

Com o presente Boletim, está sendo distribuído o Aditamento Nr 015, de 26 JAN 22, da Companhia de
Comando e Serviços.

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

(Nota nº 6092, de 26 de janeiro de 2022, da(o) DIV PES)

d. DESIGNAÇÃO

PREGOEIRO, COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOE EQUIPE DE APOIO 4—

Designo o Pregoeiro, a Comissão Permanente de Licitação e a Fquipe de Apoio, com a finalidade de

operar os processos licitatórios a serem realizados por este Estb Ens, no período de 14 JAN 22 a 13 JAN

23, em conformidade com o prescrii no Art. 51, 84º da Lei nº 8.666/93.

Cap ANDRÉ RICARDO SOARES  <-
Presidente da Comissão Permanente 4e Licitação
1º Ten JOAO GUILHERME CORRS:A DE ARAUJO LOUREIRO

Membro da Comissão Permanente de Licitação



(Continuação do BI Nr 15, de 26/01; :022,do(a) CPOR/R)

1º Ten KENNEDY ANTÔNIO RAMOS DE LIRA

Membro da Comissão Permanente de Licitação
S Ten LEVI BEZERRA DA SILVA

Pregoeiro e Membro da Comissão Permanente de Licitação
1º Sgt FRANCINALDO ASSIS DE MEDEIROS

Membro da Comissão Permanente de Licitação
1º Sgt JONES PAGNOSSIN MINUZZI

Membro da Comissão Permanente de Licitação
1º Sgt RENATO DE SOUZA LIMA

Pregoeiro e Membro da Comissão Permanente de Licitação
2º Sgt JOSÉ AGUINALDO BARBOSA JÚNIOR

Pregoeiro e Membro da Comissão Permanente de Licitação
3º Sgt LUCAS ARMANDO ALVES DA SILVA

Membro da Comissão Permanente de Licitação
3º Sgt LUCAS CLOVIS GOMES DA SILVA

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Em consequência:
- os militares designados tomem conhecimento e providenciem as devidas Declarações de Bens e

Rendas; e

- os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 5933, de 13 de janeiro de 2022, da(o) DIV ADM)

4º Parte

JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTIÇA

SINDICÂNCIA

Prorrogação

Deu entrada no protocolo da Divisão de Pessoal deste Estabelecimento de Ensino, o DIEx Nr 12, EB:

64215.002628/2021-40, de 9 JAN 22, em que o 1º Ten ANDREY DE ALBUQUERQUE BRANDÃO
FILHO, Encarregado do Processo «e Sindicância, instaurado por intermédio da Portaria Nr 019-Div

Pes.3/DP/CPORIR, de 11 MAIO 21, solicita prorrogação do prazo estabelecido para conclusão do
referido processo de sindicância, em virtude de necessidade de consulta médica com especialista para

apresentação de exame do sindicado.

Sd Ef Vrv GABRIEL ISAC PEREIRA DE LIMA

Em consequência, prorrogo por mais 20 (vinte) dias corridos, a contar de 4 JAN 22, o prazo estabelecido

para conclusão do Processo em questão, cumprindo o prescrito no Art 10 das Instruções Gerais para
Elaboração de Sindicância no Âmbito do Exército Brasileiro, aprovadas pela Port Nr 107-Cmt Ex, de 13
FEV 12 - Prazo para entrega dos Autos: 23 JAN 22.

(Nota nº 6095, de 26 de janeiro de 2022, da(o) DIV PES)

2. DISCIPLINA

Sem Alteração



(Continuação do BI Nr 27, de 16/02/2022, do(a) CPOR/R) /É

j

do Exército - FuSEx ( EB10-IG-02.032). - 3. Anexos: cópia da Identidade civil da depen:entE

comprovante residência, cópia da certidão de divórcio, extrato do INSS, cópia da declaração st

de renda exercício 2021 e comprovantes de transferência bancária 4 é a primeira vez que rey f
Nestes termos. pede deferimento."

q

Ten Cel ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO

Em consequência:
- a Div Pes deverá realizar a análise da solicitação do requerimento por meio de Sindicâcia e tomar as

medidas administrativas necessárias: e

- os demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

(Nota nº 6393, de 16 de fevereiro de 2022, da(o) DIV PES)

b PROCESSO DELICITAÇÃO 4

Autorização de Pregão Eletrônico

Autorizo o início dos trabalhos licitatórios relativos aos Pregões Eletrônicos abaixo relacionados,
conforme prevê o inciso V, do Art 8º, do Decreto Nr 10.024/2019, combinado com o inciso HH, Art 13,
também do Decreto Nr 10.0724/2919 e na Lei Nr 10.520/2002 e no Art 15, da Lei Nr 8.666/93 conforme

se segue:

Pregão Eletrônico - 01/2022 - Aquisição de material permanente,

Pregão Eletrônico - 02/2022 - Cessão de Uso (Cantina). <G-—

Em conseguência, o Chefe da Div Adm, o Chefe da SALC e os demais interessados tomem

conhecimento e as devidas providências.

c. MOVIMENTAÇÃODE ETAPAS

Saque de Etapas Diário

1. A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes Quantitativos de Rancho, conforme

efetivo abaixo:

Arranchamento para o dia 16 FEV 22 (quarta-feira)
. Quantitativos Complementos

CLASSES DE E

EFETIVO TIPO QUANTIDADE TIPO QUANTIDADE

OFICIAIS QR 36
-

CF 342

ST/SGT QR 38 CESC

ALUNOS QR 150 cHOSsS

cB'sD QR 118

PROFESP QR CE 60%

2. O Serviço de Aprovisionamento confeccione as refeições correspondentes às seguintes Etapas



64. de(Continuaçãodo BI Ni

d VALIDADE E VERACIDADE DE DIPLA

Parecer

“U

cu
Por meio do DIEx Nr 75- enca

3º Sgt ELA DANUCHA LI

Ens, em 25 ABR 22, comi o

Gestão Pública, em favor do

ei ALLAN

a Nz
55em cumprimento ao determinado p

34 MAR 22, do CPORIR, e de acord

para o Cadastramento de Cursos e E

documentação apresentadopelo 1º

concinsão do Curso Gestão Pública

dos documentos aprese

FAMEESP, para ver

Tais informações fo:
'

Profissional e Tecnol

que registrou o CERTÍFIC

comprovando a autent

análise de todas as peças €

de conclusão do Curso apresentas:
“+ NER

TEIXE

sgistrado

. de JE DEZ

Pública, pertencente o

ao DGP, por ter atencido

para o Cadastramento de»

- Encarregadopela averiguação.

TINTA56 2

ló
Sic A

1º Sgt VAGNER TEIXE!

Em consequência:
- a Div Pes realize o cadasi

- os demais interessados tomen
c

as devidas

(Nota nº 7239, de 29 deal

e. PROCESSO DE L“

Comissão Permanente ca

sf do
1. De acordo com o :

conformidade com O

CPORR para fins de el

- Requisição,pesquisade misço, “o

risco, ETP e TR.

2. O militares designad

-

e" erreidade do Certificado de Conclusão do Curso

R 1EILEIRA BARBOSA DA SILVA, que serve no

nasdo mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois,

ício 40 pº

MEESP. A fim de constatar a validade e veracidade
.

foi realizada averiguação técnica junto ao sítio do

eracidade do documento apresentadopelo concludente.

EC (Sistema Nacional de informação da Educação |

1 tmrso Gestão Pública, de 05 FEV 22, válido.
!

uientação apresentadapelo referido militar. Da

ve processo, chega-se à conclusão de que o Certificado

prio DGP. O certificado apresentadopelo referido

r cue o Certificado de conclusão do Curso Gestão

ZA BARBOSA Dá SILVA, pode ser cadastrado junto

da Ny 55-DG?, de 6 MAR 14, que aprova às Normas
- 2º agt IL A DANUCHA LIMA ROCHA VAREJÃO

sunto ao SiCaPEx, e

“Ir 5/2017 alterada pela IN nº 49/2020 de

Ministério da Econom
S

aqnento da fase de planejamento das contratações do

P: 64215.002530/2022-73, de 25 ABR22,a

spirada no protocolo da Div Pes deste Estb

DE ALMEIDA SERRÃO, no BI Nr 46, de

DGP, de 6 MAR 14, que aprova as Normas
sesente processo para verificar à validade da

IRA DA SILVA, referente à declaração de

comohttps:/Aarwrestudosemfronteira.com,

TEIXEIRA BARBOSA DA SILVA, atende

99, com o código QYUSZ, na modalidade

providências.

art. 8º do Decreto 19.024/19. bem como em

3

da fase intema dos processos licitatórios:



(Continuaçãodo BI Nr 64,

Cap ANDRÉRICARDO SOARES

Presidente
2º Ten ADRIANO SEV

Membro
=

2º Ten PEDRO HENRIQUE DE ALSUQUEROUO*/APANHÃO
Membro

Membro

£ Ten GILBERTO GOMES DE

Membre

« Ten SÉRGIO HENRIQUE CES.

Membro
S Ten MÁRCIO APARE

Membro

S Ten FRIVALDO DE LIV

Membro

1º Sgt FRANCINALDOASSIS

| Membro

2º Sgt TONIGEL BATISTA

Membro

2º Sgt RODRIGO TEOFILO DA SILVA

Membro
2º Sgt ISMAEL PESSOA QUEIROZ

Membro
3º Sgi LUCAS ARMANDO ALVES DA SILVA

Membro :

3º Sgt RITA DE CASSIA VEFOR LE

Membro

Em consequência, os interessados te nem “< «sento e 15 devidas providências.

£ NOMEAÇÃO

Retificação

Foi publicadona 3º Parte do Bo

e averiguação de material (TEAM)

PUGLIESE MARTINS - Presidente, L

ONDE LÊ-SE: 1º Ten ANDREY
DE 2

Ten ANDREY DE ALB IQUERQ

A

ERQUE BRANDÃO FILHO - Membro, LEIA-SE: 1

o FR HO - Presidente.

«o Mesumento e «s devidas providências.
Era consequência, os interessados tunseni

(Nota nº 7235, de

my 053, de 28 ABR 22, a nomeaçãode comissão de exame
“2,

no presente ato, ONDE LÊ-SE: 1º Ten KAUÉ

1º Ten KAUÉ PUGLIESE MARTINS - Membro, e

o



MINISTÉRIO
D

DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

DUSMIL

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR /7º RM / 1933)

Cessão úe uso - Cantina

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃODA DEMANDA

NUP: 647 15.000954/2022-01

Órgão: Centro de Preparação dz Oficiais daReserva do Recife

Setor Requisitante: Fiscal do contrato |

Responsável pela Demanda: 1º SgtAlessandro Ribeiro de Souza

E-mail: cporr.sale(dgmai!.com |

[Felefone:(81) 3441-3970 —Ramal: 115

1. Justificativa da necessidadeda contratação deste serviço, considerando o Planejamento

Estratégico, se for o caso:

Tal solicitação se dá após veificada a necessidade de contratação da atividade de apoio cessão

de uso cantina, tendo por objetivo seguir as determinações previstas a este estabelecimento de

ensino a fim de atender ao Objetivo Estratégico «o CPOR/R de aprimorar a infraestrutura e os

processos administrativos, at::m de fortalecer a cimensão humana.

2. Quantidade a ser contratada:

ITEM DE SCRIÇÃO/ ESY ECIFICAÇÃO QTDE | UNID

Cessão de uso de área de 35,33 m? para funcionamento de uma cantina na área

01 interna do CPORIR. À (“ontratadaeverá Fornecer Todos Os Materiais Neces- 01 01

pátiosPara Instalação 1 Conservação Dos Caixas — Arrendamento De Caixa
etrônico.

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação do serviço:

Após assinatura do contrato, a :npresa responsável terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para o

início das atividades da cantina

4. Indicação do me:.:” - equipe de planejarmento e, se necessário, o responsável pela
Fiscalização.
[Nome/função 1º Sgt ALESSANHRO RIBEIRO DE SOUZA - Fiscal do contrato

[Nome/Função 1º Sgt JEFERSON MARTINS FERNANDES - Fiscal do Contrato substituto

Quartel em Recife — PE. /0 de FEU de2022

ALESSANDRO RIBEIRO DE SOUZA - 1º Sgt
Fiscal do contrato da Cantina



DRI? ACHO DO ORDENA DOR DE DESPESAS
É

1 - Conforme previsão no Art ::, da Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 5, de 25 de m: é dé"20
aprovo a formalização da dernr.da para subsidiar a cessão de uso de área para atividade de apóio c:

afim de atender as necessidade: do CPOR/R.

2 - Seja encaminhado ao Setor de Aquisições Licitações e Contratos para as providências

necessárias, de acordo com as normas em vigor.

Quartelem Recife-PE, JO do FEVEREIRO 2070

LAN DE ALMEIR, SERRÃO - Ten Cel

rdenador de Despesas do CPOR/R
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MINISTÉRIO Da DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR/7:RM / 1933)

CESSÃO DE USO

MAPA DE RISCOS |

1. ANÁLISE DE RISCOS AO NEGÓCIO

1.1. Em função do regular e necessário uso dos serviços disponibilizados pelo cessionário da

cantina, torna-se clara a importncia pela contratação desse serviço capaz de corresponder satisfato-
riamente às demandas dos integ;antes, assim como da instituição, no tocante à disponibilização de

refeições, lanches, sucos e refrigerantes para o público interno do Centro de Preparação de Oficiais

da Reserva do Recife (CPOR/R:) o que proporciona segurança e conforto, uma vez que evita possí-

veis deslocamentos desnecessá: ios para compra ou retirada deste tipo de material. Destacam-se os

seguintes riscos potenciais na execução contratual:

- Ocorrência de atrasos na execução de atividades e prestação de serviços;
- Não pagamento de GRU referente à obrigação mensal prevista em contrato;

1.2 Abaixo são identificedosos principais riscos que possam comprometer o sucesso do pro-

cesso de contratação, bem como o mapeamento de ações de prevenção e contingência:

RISCO 1.1.1

PREGÃO DESERTO - SEM PROPOSTA

Probabilidade: |( )BAIXA(  )MÉDIA (X) ALTA

Impacto: |( )BAIXO( ) MÉDIO (X ) ALTO

ID DANO

1 Frustração do esforço da administração para selecionar um cessionário.

ID Ação Preventiva Responsável

1
Divulgação do aviso de hsitação no Diário Oficial da União e no

SALC
site do CPOR/R.

ID Ação de Contingência Responsável

Reagendar a abertura da sessão pública e publicar um novo aviso,

1 procedendo a divulgaçã. com a mesma metodologia anterior, SALC
dando ênfase para a infor.nação atingir os potenciais cessionários

interessados.

À

RISCO 1.1.2

CESSIONÁRIO NÃO ENVIA PROPOSTA

Probabilidade: |(.) BAIXA (X) MÉDIA ( ) ALTA

Impacto: |( ) BAIXO (X) MÉDIO ( ) ALTO

ID DANO

1 Recusa da-proposta do cessionário e convocação de novo cessionário.

D Ação Preventiva Responsável

1
Registrar repetidos avisos pelo chat do pregão para enviar proposta :

» a
.

E a Pregoeiro
e risco de autuação com pi ocesso administrativo.

ID Ação de Contingência Responsável
1 Recusar a proposta do fort:ecedor Pregoeiro

ID Agt +de Contingência Responsável

2
Convocar o próximo fornecedor na ordem de classificação das Pregoeiro
propostas para o mesmo it :in.



a Cau“Mango

y“im Eaa
RISCO 113 alops

CESSIONÁRIO NÃO APRESENTOU ATESTADODE CAPACIDADE TÉCNICAY,;, “4 cs
Probabilidade: |( ) BAIXA (X) MÉDIA( ) ALTA rã dra?

Impacto: |( )BAIXO(X) MÉDIO ( ) ALTO

ID DANO

1 Inabilitação do cessionário e retorno para fase de aceitação para seleção de novo cessionário.

ID Ação Preventiva Responsável
1 Registrar a exigência no instrumento convocatório. Ordenador de Despesas

ID Ação Preventiva Responsável

3 Registrarrepetidosavisos pelo chat dopregãopara enviar proposta Pregoeiro
e risco de autuação com processo administrativo.

D Ação de Contingência Responsável
1 Recusar a proposta do ce:sionário Pregoeiro

ID Açiu;de Contingência Responsável

2
Convocar o próximo cessionário na ordem de classificação das

P
a

j regoeiro
propostas para o mesmo itzm.

RISCO 1.1.4

CESSIONÁRIO NÃO EXECUTAR O OBJETO DENTRO DO PRAZO

Probabilidade: |( )BAIXA(. ) MÉDIA ( X) ALTA

Impacto: |( )BAIXO( ) MÉDIO ( X) ALTO

ID
:

DANO

1 Suspensão das atividades.

ID Ação Preventiva Responsável

1 Monitorar as condições de execução do objeto Fiscal de Contrato

ID Ação de Contingência Responsável
1 Convocar segundo coloca:lo, caso haja ou nova licitação. Pregoeiro

RISCO 1.1.5

CESSIONÁRIO NÃt: COMPARECE PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Probabilidade: |( ) BAIXA (X) MÉDIA ( ) ALTA

Impacto: |( )
BAIXO (X ) MEDIO ( ) ALTO

ID DANO

1 Atraso no início das ativit "ades
2 Atraso na enirega da solução contratada

D AçãoPreventiva. Responsável
Criar mecanismos que permitam a prévia verificação, por parte do

1
CONTRATANTE, de produtos ou soluções já concebidas pelo mercado

SALC
que implementem as premissas e principais funcionalidades exigidas para

a solução a ser contratada.

Realizar verificação com bastante rigor da proposta técnica da empresa

2
vencedora, valendo-se de diligências quando necessário, para constatar as

SALC

verdadeiraspossibilidadesde fornecimento da solução dentro do que foi

especificado.

ID Ação de Contingência Responsável
1 Analisar as alternativas para chamar os próximos colocados, negociar a

. . .
SALC

proposta e providenciar assinatura do contrato.



RISCO 1.1.6

INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO

Probabilidade: | ( )BAIXA(X) MÉDIA ( )ALTA

Impacto: |( ) BAIXO(X) MÉDIO( ) ALTO

ID DANO

1 Indisponibilidade da solução contratada

2, Atraso no pagamento da GRU

3 Prejuízo para Administração em termos de tempo e custos processuais

ID Ação Preventiva Responsável

Criar mecanismos que permitam a prévia verificação, por parte do

CPORIR, de produtos ou soluções já concebidas pelo mercado que
1 . . o a A di SALC

implementem as premissas e principais funcionalidades exigidas
para a solução a ser contratada.

2 Estabelecer sanções por atraso e abertura de Processo Administrativo. SALC

ID Ação de Contingência Responsável

1
Analisar as alternativas para chamar os próximos colocados, negociar SALC
aproposta e providenciar contrato.

RISCO 1.1.7

ATRASO NO INÍCIO DA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS
Probabilidade: |[() BAIXA (X) MÉDIA ( ) ALTA

Impacto: |( ) BAIXO (X) MÉDIO ( ) ALTO

ID DANO

1 Deslocamentos para fora da OM para compra ou retirada de produtos.

ID Ação Preventiva Responsável

1 Prever sanções à CONTRATADA em caso de atraso de Atendimento SALC

ID Ação de Contingência Responsável
1 Aplicação de multa e sanções administrativas à CONTRATADA. SALC

2
Analisar as alternativas para chamar os próximos colocados, negociar SALC
valores e providenciar contrato

RISCO 1.1.8

INFRAESTRUTURA ELÉTRICA NÃO ADEQUADA
Probabilidade: |(X) BAIXA ( ) MÉDIA ( ) ALTA

Impacto: |( ) BAIXO ( ) MEDIO (X) ALTO

ID DANO

1 Impossibilidade de instalação dos materiais necessários

ID Ação Preventiva Responsável

1 Certificarque
a infraestruturapresente nos locais de instalação Fissal de:contiáto

comportará os equipamentos

ID Ação de Contingência Responsável
1 Ampliar infraestrutura Fiscal de Contrato

Quartel em Recife-PE, /6 de FOVERERO qe 2029.

Chefe da SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR/7º RM / 1933)

DIEx nº 908-Salc/DivAdm/£M
EB: 64215.008727/2021-35

Recife, PE, 22 de dezembro de 2021.

Do Comandante do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife

Ao Sr Chefe do Estado-Maior do 1º Grupamento de Engenharia
Assunto: autorização para Cessão de Uso para atividade de Apoio CANTINA)
Anexos: 1) MAPA DE LOCALIZACAO DACANTINA;

2) Frente CANTINAporta de entrada;
3) PANTA BAIXA CANTINA CPOR;
4) Fachada pavilhão CANTINA frente x ladoesquerdo;
5) Janelainterior ladoesquerdo;
6) Piso CANTINA;
7) Parede interna lado direito;
8) Teto CANTINA;
9) Paredeexterna iado direito fundos;
10) Parede externalado esquerdo fundos;
11) InteriorCANTINA;e

12) Fachada pavilhãoCANTINAfrente x lado direito.

1. Em cumprimento ao disposto no Art 13º do Decreto no 3.725/2001, no parágrafo
único do Art 2º da Portaria MD Nº 1.233/2012, solicito a esse Grupamento, o que faço por
intermédio dessa chefia, verificar a possibilidade de autorização para realização de cessão de
uso de atividade de apoio a título oneroso (CANTINA), localizado neste Estabelecimento de

Ensino, registrado no NOCAD PE07-0055B0006, bem como declaro que a futura cessão de uso

onerosa preenche e atende todos os requisitos elencados nos incisos I a IX, do Art 13º, do
Decreto no 3.725/2001.

2. Outrossim, solicito a possibilidade emissão de Laudo de Avaliação dos espaços
físicos do referido imóvel destinado à cessão de uso, a fim de ratificar o valor adequado para fins
de licitação.

3. Informo que a sala objeto da avaliação possui uma área total de 35,33 m? (Trinta e

cinco vírgula trinta e três m. tros quadrados), onde já funciona uma cantina, cujo contrato irá

expirar em 31 de julho de 2022, pois está em seu último termo aditivo.

lof2 16/02/2022 14:47



DIEx http://10.46.248.50/sped/protocolo/redacao/eb/Redis
D

4. Esclareço, por tim, que a solicitação ocorre devido ao fato de a cessão“de

completar 60 meses na data 31 de julho de 2022. |=

ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO - TC

Comandante do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife

"UM SÉCULO DE BLINDADOS NO BRASIL.

BRAÇO FORTE NA DEFESA DA PÁTRIA. AÇO!"

20f2 16/02/2022 14:47
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx Nº 100-DPI/Cmdo 1Gpt E

EB: 64278.003266/2022-51

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2022.

Do Chefe do Estado-Maior 1º Grupamento de Engenharia

Ao Sr Comandante do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva de Recife

Assunto: Autorização para iniciar o Processo Administrativo de Cessão de Uso (CPOR/R)
Referência: DIEx nº 908-Salc/DivAdm/EM,de 22 DEZ 21

Anexo:

Autz06 -CPOR R - Cessão de Uso - Cantina

1. Remeto, em anexo, a Autorização para iniciar o Processo Administrativo de

Cessão de Uso de uma Cantina, a título oneroso, em parcela do imóvel PE

07-0055, sob a responsabilidade administrativa dessa OM.

2. O laudo será elaborado por Avaliador designado por este Gpt E, e,

oportunamente, encaminhado a essa OM para compor o processo.

3. Solicito a essa OM que remeta o contrato, tão logo seja formalizado, para este

Gpt E, a fim de que seja enviado à DPIMA.

4. Por fim, informo que a Divisão de Patrimônio Imobiliário está à disposição para

os esclarecimentos que se fizerem necessários nos telefones: (83) 2106-1553, (83) 2106-1549 e

RITEX 872-1549.

Por ordem do Comandante do 1º Grupamento de Engenharia.

FRANCISCO ALEXANDRE DO COUTO DA PAIXÃO - Cel

Chefe do Estado-Maior 1º Grupamento de Engenharia





DIEx É ittp://10.46.248.5 O/spediprotocolo/redacao/eb/RedigirDiex.

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1º Grupamento «e Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 186-DPI/Cmdo 1Gpt E

EB: 64278.005868/2022-42

João Pessoa, 5 de abril de 2022.

Do Chefe do Estado-Maior 1º Grupamento de Engenharia
- Ao Sr Comandante do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva de Recife

Assunto: Solicitação de documentos para elaberação de Laudo - Cantina CPOR

Referência: DIEx nº 908-Salc/DivAdm/EM,de 22 DEZ 21.

1. Visando atender à solicitação dessa OM quanto à elaboração do laudo de avaliação
da cessão de uso de uma cantina, para que a avaliação seja realizada, é indispensável o envio da

seguinte documentação (além da documentação já enviada):

a. Contrato de Cessão de Uso (ou Termo Aditivo) referente à última utilização do
imóvel como cantina;

b. Quadro de Cargcs Previstos da OM (QCP) atendido pela cantina;

c. Tabela de preços cobrados na cantina.

2. Informo que os documentos solicitados foram retirados da cartilha elaborada pela
Diretoria de Patrimônio Imobiliário e Meio Ambiente (DPIMA).

3. Finalmente, para sanar eventuais dúvidas segue o link com a cartilha da DPIMA

para eventual consulta: https://drive.google.com/file/d/1E9GGC7qtIS fkbIgd YprpgT3NFR9Hg
fview?usp=sharing

4. Para outras informações, aisponibilizo o contato na Divisão de Patrimônio
Imobiliário co 1º Grupamento de Enge:haria: Servidor Engenheiro Civil Elysson, por meio do
telefone (83) 2106-1549 ou RITEX 872-1549.

FRANCISCOAIEXANDRE DO COUTO DA PAIXÃO - Cel

Chefe do Estado-Maior 1º Grupamento de Engenharia

lof2 30/05/2022 10:11
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR/7* RM / 1933)

DIEx nº 261-Salc/DivAdm/EM
EB: 64215.002535/2022-04

URGENTÍSSIMO

Recife, PE, 25 de abril de 2022.

Do Comandante do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife

Ao Sr Chefe do Estado-Maior do 1º Grupamento de Engenharia
Assunto: Remessa de documentos visando a elaboração de Laudo - Cantina CPOR/R.

Referência: DIEx nº 186-DPI/Cmdo 1Gpt E, de 5 ABR 22

Anexos: 1) TERMOADITIVONR 04 CONTRATO DACANTINA;
2) QCP CPORR;e

3) Tabela de preços CANTINA CPORR..

1. Remeto, conforme a solicitação contida no DIEx de referência, os documentos

solicitados visando a elaboração de Laudo para a cessão de uso da cantina deste Estabelecimento

de Ensino.

2. Ressalto que o Termo Aditivo de Número 4, que segue em anexo, terá sua vigência
expirada em 31 de julho do corrente ano.

ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO - TC

Comandante do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL

SOBERANIA E LIBERDADE"

lofl 30/05/2022 10:07
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

COMAN. 9 DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GR+ :AMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 238-DPI/Cmdo 1Gpt E

EB: 64278.007634/2022-30

João Pessoa, 4 de maio de 2022.

Do Chefe do Estado-Maior tº Grupamento de Engenharia

sas Ao Sr Comandante do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva de Recife

Assunto: Laudo de Avaliação Nr 07/2022 - Cessão de Uso - Cantina do CPOR

Referência: DIEx nº 261-Sai:/Div Adm/EM,de 25 ABR 22.

Anexo: Laudo Nr07-2022 DPI 1º Gpt E - Cantina CPOR.

Encaminho o Laudo de Avaliação Nr 07/2022, referente à Avaliação de Cessão de Uso para

atividade de apoio (Cantina), er :forme solicitação dessa OM.

FRANCISCO ALEXANDRE DO COUTO DA PAIXÃO - Cel

Chefe do Estado-Maior 1º Grupamento de Engenharia

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E

LIBERDADE"

Lofl 04/05/2022 14:09



MINISTÉRIODA DEFESA

EXÉRCITOBRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

LAUDO DEAVALIAÇÃONr 07/2022-DPI1º Gpt E

CANTINA DO CENTRO DE PREPARAÇÃODE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR)
RECIFE - PE

ÁREA DA SALA: 35,33 m?
PARCELA DO IMÓVEL PE 07-0055

Benfeitoria PEO70055B0006

| VALORMENSA[PARAA CESSÃO DE USO R$ 520,00/mês

- MAIO/2022 -



LAUDO DE AVALIAÇÃODE IMÓVEL- RESUMO

Endereço do imóvel

AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO, 1020, CASA FORTE

Cidade UF

RECIFE PE

Objetivo da Avaliação

AVALIAÇÃODO VALOR PARA CESSÃO DE USO PARA

ATIVIDADE DE APOIO — CANTINA

Finalidade da Avaliação

FORNECER AO 16º BI MTZ O VALCR MENSAL DE UMA CANTINA PARA A CESSÃO DO USO DO IMÓVEL.

Solicitante e/ou interessado

“MINISTÉRIO DA DEFESA — EXÉRCITOBRASILEIRO — CPOR”

Proprietário

“MINISTÉRIO DA DEFESA — EXÉRCITOBRASILEIRO”

Tipo de imóvel Área do Imóvel (m?)

CANTINA 35,33

Metodologia

MÉTODO DA RENDA

Pressupostos e Ressalvas Como as Atividades de Apoio não se enquadram em nenhuma das

O EMPREENDIMENTO ENCONTRA-SE EM | atividades descritas no item 5.1.2 da ABNT NBR 14.653-4, e como as

MERCADO RESTRITO, OU SEIA, INTERNO especificações quanto à fundamentação e precisão não são

À ORGANIZAÇÃOMILITAR previstas na NBR 14,653-2 para o Método da Renda,

consequentemente, estas especificações não serão classificadas.

VALOR |4ENSAL PARA À CESSÃO DE USO DA CANTINA

R$ 520,00/ mês

Parte relativa à CESSÃO DA ÁREA: Parte relativa aos CUSTOS COM ENERGIA/ÁGUA/ESGOTO

R$ 320,00/mês R$ 200,00 /mês

Nome do Responsável Técnico cpr Formação do RT CREA do RT

ELYSSON PACHECO CUNHA 012.885.084-17 ENG. CIVIL 160081049-7

NEL ZelvesbaçRoú MARCO
Avaliadornespesess

Técnico — ADJ DPI/1º Gpt E Chefe da Divisão de Patrimônio jmpbiliário 1º Gpt E

João Pessoa, PB, 3 de maio de 2022.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITOBRASILEIRO
COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Laudo de Avaliaçãonº 07/2022-DPi 1º Gpt E LAUDO DE AVALIAÇÃOde parcela do imóvel PE 07-0055,
referente à Cantina do Centro de Preparação de Oficiais da

Reserva do Recife (CPOR), na Av. Dezessete de Agosto,
1020, Casa Forte, RecifelPE, jurisdicionadoao Exército

Brasileiro, com área de 35,33 m?.

REF.: DIEx nº 261-Sale/DivAdm/EM,de 25 de abril de 2022.

1. IDENTIFICAÇÃODO SOLICITANTE

Seção de Aquisição, Licitação e Contratos (SALC)do Centro de Preparação de Oficiais da

Reserva do Recife, localizado nv Av. Dezessete de Agosto, 2020, Casa Forte, Recife/PE.

CEP: 52060-335 / Tel.: (81) 3441 3970.

2. FINALIDADE DO LAUDO

Fornecer à Seção de Aquisição, Licitação e Contratos (SALC)do CPOR o valor mensal para a

Cessão de Uso de parcela do imóvel PE 07-0055, correspondente à Cantina desta OM, com área de

35,33 mº.

3. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO

O objetivo da avaliação é calcular o valor da contrapartida mensal para a cessão de uso do

bem, com base no Método da Renda, considerando as características específicas do mercado no

qual o empreendimento está inserido.

4. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES

a) O laudo apresenta tolas as condições limitativas impostas pela metodologia que

influenciam nas análises, opiniões e conclusões;

b) O valor do aluguel dc imóvel foi obtido pelo Método da Renda em virtude das

características do imóve! e sua finalidade, conforme orientação de cartilha da DPIMA;

c) A vistoria do local foi realizada e os dados encaminhados pela OM no dia 25 de abril de
Hs
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2022, em caráter excepvional corno recomenda a cartilha de avaliações da DP! 4Ê

“fo.

laudo foi elaborado exclusivamente pela própria avaliadora, que preparou as análises “Es

respectivas conclusões;

O laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes do Código de

Ética Profissional;

Foi adotado o valor calculado pela equação do método da renda, com base nas

informações atualizadas enviadas pela OM no dia 25 de abril de 2022, e que se encontra

no anexo !! deste Laudo de Avaliação.

A cantina do CPOR constitui uma atividade de apoio que visa prestar o serviço de

fornecimento de lanches aos militares que integram a referida OM. Por este motivo,

considera-se que o supracitado empreendimento encontra-se em mercado restrito, ou

seja, oferece seus serviços apenas no interior do aguartelamento, não podendo inserir-se

no mercado externo ao CPOR. Por este motivo, não foi classificado em nenhuma das

atividades descritas no item 5.1.2, alínea a), da ABNT NBR 14.653-4, o qual cita as

atividades classificadas como empreendimento de base imobiliária.

Conforme prevê a Associação Brasileira de Normas Técnicas, os casos que não se

enquadrarem na NBR 1:..653-4 deverão observar os aspectos descritos nos itens 8.2.3.1 a

8.2.3.4 da ABNT NBR 14.653-2.

5. IDENTIFICAÇÃOE CARACTERIZAÇÃODO IMÓVEL AVALIANDO

Tabela 1: Dados do avaliando.

imóvel om NOCAD Endereço Área Privativa (m?)

Avenida Dezessete de

Cantina CPOR PE 07-0055 Agosto, 1020, Casa Forte, 35,33

Recife/PE.

5.1 Tipo do bem

Trata-se de parcela de imóv2i de propriedade da União Federal, sob a jurisdição do Ministério

da Defesa/Exército Brasileiro, de responsabilidade administrativa do Centro de Preparação de

Oficiais da Reserva do Recife (CPOR), tendo como finalidade servir para uma cantina, de acordo

com a solicitação da OM, a atividade será elaborada na sala de 35,33 m? DIEx nº 261, de 25 de

abril de 2022. Essa cessão de uso visa atender ao público militar.
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5.2 Objeto da avaliação

cantina para atender ao público interno do CPOR. A área foi informada pela OM por meio do

croqui da planta baixa enviado, documento que está no anexo Il deste laudo de avaliação.

Figura 1: Parcela do Imóvel PE 07-0055 (Benfeitoria PE070055B0006, CPOR; Fonte: OPUS, 03/05/22).

5.3 Características físicas da bereitoria

Procedeu-se a vistoria “in loco" por militar da OM, que foi encaminhada pela OM dia 25 de

abril de 2022. Com base nessa vistoria foi confeccionado o Relatório Fotográfico do imóvel

(ANEXO1),bem como foram encontrados os seguintes itens:

Tabela 2 — Características físicas e de operação da cantina do CPOR.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTID. CARACTERÍSTICAS
Í Salas de atendimento i Ver imagens.
2 Lavatório com pia 1 Torneira de abrir
3 Porta de acesso 2 Porta de abrir de madeira
4 Lâmpadas fluorescentes &â 40W

5 Teto - Forro PVC e coberta de madeira com telhas cerâmicas
6 Paredes - Paredes pintadas com cerâmica a 1,40m de altura (fotos)
z Piso - Piso cerâmico 20x20cm cinza
8 Estufa elétrica 1 250 W

9 Runcionanios 1 CargaHorária: segunda à quinta 07h00 às17h00; sexta-

feira 07h00 às 12h00.
10 Batedeira i 250 W

11 Liquidificador i 700W

12 Freezer Ê SW
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6. INDICAÇÃODO MÉTODOE PROCEDIMENTOS UTILIZADOS

Vea
O presente laudo utilizou o Método da Renda, observando os aspectos descritos nos itens

8.2.3.1 2 8.2.3.4 da ABNT NBR 14.653-2:2011.

6.1 DESENVOLVIMENTO DO MÉTODO DA RENDA

6.1.1 REQUISIÇÃOE CONHECIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

Tabela 3 - Documentação coletada.

ITEM
.

DOCUMENTAÇÃONECESSÁRIA
i Documentação da situação “'ominial do imóvel.

2 Contrato de Cessão de Uso (ou Termo Aditivo) referente à última utilização do imóvel como cantina.
3 Quadro de Cargos Previstos (QCP) das Organizações Militares atendidas pela cantina.
4 Tabela de itens e Preços cobrados na cantina

6.1.2 MONTAGEM DO FLUXO DE CAIXA

O fluxo de caixa operacional da cantina foi formulado com base no horizonte mensal. Tal

medida foi elencada visando à ceterminação do valor previsto para a contrapartida MENSAL que o
cessionário deverá pagar pela uiilização do espaço cedido, bem como pelos custos referentes aos

gastos com energia elétrica e água/esgoto, dentro do Modelo Financeiro do empreendimento,

conforme os cálculos apresentacios pelas tabelas a seguir.

6.1.2.1 ESTIMATIVA DAS RECEITAS

Tabela 4 — Público militar da cantina.

PÚBLICODA OM QCP| PERCENTUALMÉDIO DE UTILIZAÇÃO PÚBLICOPARA A CANTINA /MÊS

Cb/sd 204 40% 81,6

ST/Sgt 58 25% 14,5 Mk
Oficiais 45

.

20% 9,0

TOTAL = 105
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Tabela 5 - Estimativa de Receita de Vendas por Mês

º

Valor
Es Unitário d Média de

.
=”ne Deserição dos itens

Médio (Ref.: se Receita por Mês

janeiro/2021)
1 |Águamineral 500 ml R$ 2,00 9,5 R$ 420,402 | Água mineral com gás 500 mi R$ 2,00 0,1 R$ 84,083 |Águamineral1,5L

º R$ 3,00 0,2 R$ 252,244 | Coca Cola 250 mi
R$ 3,00 0,5 R$ 630,605 | Café 150 ml
R$ 1,50 0,5 R$ 315,30S Dell valle suco
R$ 4,00 0,3 R$ 504,487 | Guaraná do Amazonas
R$ 6,00 0,3 R$ 756,728 | Guarafit 290 ml
R$ 2,50 0,3 R$ 315,309 | Guarafit 500 ml
R$ 4,00 0,2 R$ 336,3210 | Mix de açaí 500 mi/clorofila R$ 5,00 0,3 R$ 630,6011 Refrigerante 350 mt
R$ 4,00 0,5 R$ 840,8012 | Refrigerante 500 mi
R$ 5,00 0,3 RS 630,6013 | Refrigerante mine 250 ml RS 2,50 0,3 R$ 315,30i4 | Soco de poipa 500 ml

. R$3,50 0,3 R$ 441,4215 Soco de polpa c/ leite 500 mi
. R$ 4,00 0,2 R$ 336,3216 | Soco isis 350 ml

R$ 3,00 0,3 R$ 378,3617 | Skinka 450 ml
R$4,00 0,2 R$ 336,3218 | Soco de laranja 300 ml
R$ 4,00 0,4 RS 672,6419 | Suco 300 mi
R$ 5,00 0,4 R$ 840,8020 | Suco 500 ml
R$ 4,00 0,3 R$ 504,4821 | Tampico 450 ml
R$ 4,00 0,2 R$ 336,3222 | Vitamina de abacate 500 mi R$ 5,00 0,2 R$ 420,4023 | Vitamina de banana 500 ml R$ 4,00 0,3 R$ 504,4824 | Americano simples

o R$ 7,00 0,3 RS 882,8425 | Americano completo R$ 8,00 0,3 R$ 1.008,9626 | Coxinha
= R$ 5,00 0,5 R$ 1.051,0027 | Folhado

R$ 5,00 0,3 R$ 630,6028 | Hot Dog
$ R$ 5,00 0,3 R$ 630,6029 | Misto quente simples R$ 4,00 03 R$504,4830 | Misto quente completo R$ 5,00 0,3 R$ 630,6031 | Pizza brotinho

R$ 5,00 0,3 R$ 630,6032 | Pastel
R$ 5,00 0,3 R$ 630,6033 | Pão pizza R$ 5,00 0,2 R$ 420,4034 | Torta saigada R$ 6,00 0,3 R$ 756,7235 |Simples R$ 7,00 0,3 R$ 882,8436 X-burguer R$ 8,00 0,3 R$ 1.008,9637 | X-egg R$ 9,00 0,3 R$ 1.135,0838 | X-calabresa

R$ 10,00 0,3 R$ 1.261,2039 |X-bacon
R$ 11,00 0,3 R$ 1.387,3240 | X-tudo
R$ 13,00 0,2 R$ 1.093,0441 | Açaí no pote 250 mi

R$ 7,00 0,3 R$ 882,8442 | Bolo no pote R$ 6,00 0,3 R$ 756,7243 | Bolinho de rolo
R$ 2,00 0,3 RS 252,2444 | Brownie
R$ 5,00 0,3 R$ 630,6045 | Baton garoto

o R$ 1,50 0,3 R$ 189,1846 | Biscoito passatempo R$ 3,00 0,3 RS 378,3647 | Biscoito treloso R$ 2,50 0,3 R$ 315,3048 | Biscoito wafer
R$ 2,50 0,3 R$ 315,3049 | Biscoito tortinha
R$ 3,00 0,2 R$ 252,24|

oi
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Le
50 | Cremosinho R$ 1,50 0,3 CR$189,18)51 | Chiclete plutonita

.
R$ 0,25 0,2 “R$27,02

52 | Chocolate prestígio R$ 2,50 0,2 RS 210,20
53 | Chocolate snickers R$ 3,50 0,2 R$ 294,28
54 | Chocolate chokito R$ 2,550 0,2 R$ 210,20
55 | Chocolate kit kat/bis RS 3,00 0,2 R$ 252,24
56 | Doce de leite R$ 1,50 0,3 R$ 189,18
57 | Doce de amendoim R$ 1,50 0,3 R$ 189,18
58 | Empada doce R$ 2,00 0,3 R$ 252,24
59 | Fini R$ 1,50 0,2 R$ 126,12
60 |Jujuba R$ 1,00 0,2 R$ 84,08
61 | Mentos R$ 2,00 0,2 R$ 168,16
62 | Pastilha RS 1,50 0,3 R$ 189,18
63 | Paçoca grande R$ 1,50 0,3 R$ 189,18
64 | Paçoca mine R$ 0,50 0,3 R$ 63,06
65 | Pipoca R$ 1,00 0,3 R$ 126,12
66 | Sonho de valsa

. R$ 1,00 0,3 RS 126,12
67 | Salgadinho Pippos 60g R$ 3,50 0,3 R$ 441,42

TOTAL DE RECEITAS POR MÊS (ESTIMADO) = R$ 32.644,06

6.1.2.2 ESTIMATIVA DAS DESPESAS

Tabela 6 - Total de despesas relativas à atividade fim da cantina.

Nr DESCRIÇÃOse
CONSUMO E Unidade | Qtd/mês ae ia Custo total/mês

4
Salário de Vendedor/cozinhairo Pleno

(www.salarisbr.com) Unid. 1,0 R$ 1.396,27 R$ 1.396,27
2

Bobina para máguina de cupom fiscal (com 10

unid) Caixa 2,0 R$ 3,00 R$ 3,00
3 100 Sacos de Lixa de 30 L Pet 1,0 R$ 3,00 R$ 3,00
4

Desifetantede5L|  Galão 2,0 R$ 3,00 R$ 3,00
5 Pano de Chão (com 3 unidades) Pet 2,0 R$ 3,00 R$ 3,00
5

VassouraUnid. 1,0 R$ 8,00 R$ 8,00
7

..

Rodo Unid. 0,5 R$ 5,00 R$ 2,50
8 gulde 20 L Unid, 0,5 RS 5,00 R$ 2,50
e

Alcool 46 t 4,0 R$ 10,00 R$ 40,00
40 | Papel Higiênico Folhas Duplas (com 24 rolos) Pct LO R$ 15,00 R$ 15,00
11 Papel toalha interfolha (1000 folhas) Pct 1,0 R$ 5,00 R$ 5,00
iz Saches Mostarda (192 unidades) Caixa 1,0 RS 12,00 R$ 12,00
is Saches Catchup (192 unidades) | Caixa 3,0 R$ 50,00 R$ 150,00
14 Saches Maionese (192 unidades) Caixa 2,0 R$ 35,00 R$ 70,00
15 Saches de Sal (2000 unidades) Caixa 2,0 R$ 10,00 R$ 10,00
16 Saches de açúcar (400 «idades) Caixa 2,0 RS 35,00 R$ 70,00
17 Saches adoçante (1000 unidades) Caixa 1,0 R$ 55,00 R$ 55,00
is Copo descartável 300ml (800 unidades) | Pacote 5,0 R$ 90,00 R$ 450,00
19 Pratinho descartável 15 cm (10 uridades) | | Pacote 10,0 R$ 90,00 R$ 900,00

29
Saco de papel para lanche viagem (500

unidades) Pacote 4s R$ 60,00 R$ 150,00
21 Canudos descartáveis (100 unidades) | Pacote 2,0 R$ 5,00 R$ 10,00
22| Garfo/Faca/Colher descartável (50 unidades) | Pacote 8,0 R$ 55,00 R$ 440,00
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23
Guardanapo de papel branco 22em(so .

unidades) ! Pacote 30,0 R$ 50,00

24 Botão degás| Unidade | 15 R$ 100,00 R$ 150,00, |

25 Óleo Garrafa | Unidade 10,0 R$ 90,00 R$ 900,00
o

26 Azeite extra virgem (S litros) | Galão 1,0 RS 80,00 RS 80,00
2? Vinagre (500mi)| garrafa 1,0 R$ 60,00 R$ 60,00
28 Detergente (500m!) + espor ja + luvas kit 3,0 R$ 20,00 RS 60,00

29 Sabonete fquido2L|  Galão 1,0 R$ 20,00 R$ 20,00

Total das despesas de consumo eserviços= R$ 6.568,27

Tabela 7 -

Despesas com a compra dos produtos oferecidos aos clientes.

Nr Despesa aproximada com a compra dos produtos /mês guitio a Ea
preço de venda

2 les
. 17.363,86 1,88 R$ 32.644,06

Tabela 8 - Despesas relativas a encargos, impostos e taxas.

(1) Percentual de acordo com o Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE),

impostos e taxas Alíquota Valor em R$

Encargos sociais sobre remuneração do trabalhador (%) 25,10% R$ 350,46

União (IRP3,CSLL, PIS e COFINS) 2) 14,93% R$ 4.873,76

Impostos Estaduais 2) 0,00% R$ 0,00

Municipal - 155 2) 0,00% R$ 0,00

Total de Impostos = R$ 5.224,22

considerando salário, férias, 13º salário, FGTS e verbas rescisórias)
(2) Calculado segundo a planilha "TABSLAS de Cálculo de IMPOSTOS", a qual foi retirada da CALCULADORA DO

IMPOSTO NA NOTA, da SMPE do Governo Federal. Endereço eletrônico: www.smpe.gov.br/assuntos/calculadora-
do-imposto-na-nota

6.1.2.3 Estimativa dos Gastos com Energia Elétrica e Água/Esgoto

Tabela 9 - Gastos de Energia Elétrica no mês

Gasto de Energia Elétrica no Mês

Valor da energia elétrica em * Referência: CELPE, fora do horário de pico (Abril
R$/lWn = R$ 0,55 2021)

Potência Horas Diárias
Dias de

Descrição Otd | Unitéria uso no kwh Gasto total

Nr 0)
dejso

mês

1 Lâmpadas de 40W | à 40 8 22 28,16 RS 15,21

2 Rádio pequeno AM/FM | O 30 4 22 0 R$ 0,00

3 Liquidificador industrial) 1 700 1 22 15,4 R$8,32

4 Estufa elétrica | 1 250 8 22 44 R$23,76

5 Freezer Vertical) 1 113 24 30 81,36 R$ 43,93

6 Geladeira vertical) 1 38,5 24 30 27,72 RS 14,97

7 Batedeira | 4 250 2 22 11 R$5,94
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8 Balcão refrigerado | O 150 8 22 0 R$a,go 2d

9 Chapa elétrica | O 1200 1 22 0 R$ 0,007
10 Fritadeira elétrica, O 2500 i 22 0 R$ 0,00

11 Microondas | 1 iaoo 2 22 44 R$ 23,76

12 Forno Elétrico O 1500 1 22 0 R$ 0,00

13 Espremedor de Frutas O 200 2 22 0 R$ 0,00

14 mac o | 2000 6 22 0 R$ 0,00

15 | Máguina de café expresso | O 1000 1 22 0 R$ 0,00
Televisor (12 a 20

16 niedes 0 100 6 22 0 R$0,00

Ar condicionado (10000

1

f

gTUS)0 950 3 22 o R$ 0,00

18 | Ventilador médio (40 cm) 1 200 4 22 17,6 R$ 9,50

19 Purificador de égua | O iso 4 22 0 R$ 0,00

20 Outros| O 0 0 0 0 R$ 0,00

Total de gastos com consumo de energia elétricano mês= R$ 145,39

Tabela 10 - Gastos com água e esgoto no mês

Gasto de Águae Esgoto no Mês |* Vazões de acordo com a ABNT NBR 5626 - Instalação Predial de Água
Fria)

Tarifa do serviço de abastecimento de água segundo a concessionária local, para um

consumo de até 10 m3 por mês (R$/m3) = R5 9,44
Vazão de Tempo de

Volumegastoexd| Projeto utilização a Gasto total
Nr Descrição fL/seg) *

(min/dia)
(ma/mês)

, Ei aca 11 015 30 5,94 R$56,07

Vaso sanitário com caixa
a 0,15 8 0 R$ 0,002 de descarga

3 Bebedouro | U 0,1 6 0 R$ 0,00
4 Chuveiro elétrico | O 0,1 5 o R$ 0,00

Total de gastos com água e esgoto no mês = R$ 56,07

6.13 MODELO FINANCCIRO DO EMPREENDIMENTO

Após os cálculos relacicnados ao fluxo de caixa, foi montado o Modelo Financeiro do

empreendimento: R=[Dt+i+(C+Le)jlt(1+L)

Onde: R = Receita de vendas, em R$;
Dt = Despesas Totais de Iviateriais e Serviços + Produtos para venda, em R$;
i= Impostos e Encargos Sociais, em R$;

C= Consumo de energia alétrica e água/esgoto, em R$;
Le = Locação do espaço ce uso pelo cessionário, em R$; e

L = Lucro líquido do cessinário. Percentual calculado sobre o somatório de (D + |+C+ Le).
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Os valores usuais para a estimativa de lucro líquido praticados no mercado atual, são

e Setor de serviços: Lucro líquido entre 20% e 32%;
e Setor Industrial: Lucro Líquido em média de 4%; e

e Setor de Vendas: Lucro Líquido em média de 8%.

Tendo em vista que o empreendimento é do ramo de Setor de Vendas (cantina), será

atribuído o Lucro de 10% sobre todos os gastos da empresa.

Assim, temos o seguinte modelo para a cantina do CPOR:

R$ 32.644,06 = [R$ 23.932,13 + R$ 5.224,22 + (R$ 201,46 + R$ 318,60)]*(1+10%)

6.1.4 CÁLCULODO VA..DR MENSAL PARA A CESSÃO DE USO

Assim, após a montagem do modelo do empreendimento, podemos identificar os custos

que comporão o VALOR MENSAL PARA A CESSÃO DE USO, ou seja, a parcela referente à locação
do espaço físico e a parcela resultante do consumo de energia elétrica e água/esgoto.

VCUAA = Le +€

Onde: VCUAA = Valor da Cessã: de Uso para Atividade de Apoio;
Le = Locação do espaço «is uso do cessionário, em R$; e

€ = Consumo de energia elétrica e água/esgoto, em R$;
Assim temos:

VCUAA = R$ 318,60 + R$ 201,46

*Para efeito de cálculo e melhor negociação, foi adotado o valor final arredondado (máximo de

1% conforme norma), cujo novo valor obtido será: “VCUAA = R$ 320,00 + R$ 200,00

VCUAA = R$ 520,00 /mês

Valor da Locação mensal de EspaçoFísico pelo cessionário = R$ 320,00
Valor do consumo mensai cor. energia elétrica e água/esgoto = R$ 200,00

6.1.5 ESPECIFICAÇÃODA AVALIAÇÃO

As Atividades de Apoio às Organizações militares não se enquadram em nenhuma das

atividades descritas no item 5.1.2 da ABNT NBR 14,653-4. Desta forma, como as especificações

quanto à fundamentação e precisão não são previstas na NBR 14.653-2 para o Método da Renda,

estas especificações não serão «'assificadas no presente Laudo.
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7. RESULTADO DA AVALIAÇÃ:)E DATA-BASE (DATADE REFERÊNCIA)
Grau de fundamentação: não se aplica;
Grau de precisão: não se aplica;

Valor Mensal para a Cessão de Uso: R$ 520,00/mês (Quinhentos e Vinte Reais).
Data de referência: 3 de maio de 2022.

Validade do Laudo: 12 (doze) meses.

8. QUALIFICAÇÃOLEGAL COMPLETA DO PROFISSIONAL RESPONSÁVELPELA AVALIAÇÃO
ELYSSON PACHECO CUNHA — SERVIDOR CIVIL — ENGº CIVIL — CREA nº 160081049-7.
Engenheiro Civil graduado pela Universidade Federal da Paraíba (UFPB).
Mestre em Engenharia Civil e Ambiental pela Universidade Federal de Campina Grande (UFCG).
Avaliador de Imóveis da União -. Diretoria de Patrimônio Imobiliário e Meio Ambiente (DPIMA.).

8. DOCUMENTAÇÃODE REFERÊNCIA

O laudo está em consoni ncia com as normas da ABNT e com os normativos da

Superintendência de Patrimônio da União, no âmbito da engenharia de avaliações, conforme

referências descritas abaixo:

e NBR 146531 —

, valiação de Bens — Parte 1: Procedimentos gerais, de 27 de junho
de 2019;

e NBR 14653 — 2 — Avaliação de Bens — Parte 2: Imóveis urbanos, de 3 de março de

2011;

e INSTRUÇÃONORMATIVA Nº 05, de 28 de novembro de 2018 — Secretaria de

Patrimônio da Uniio.

O laudo de Avaliação terá prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua realização, de
acordo como Art. 30 da IN 05, de 28 de novembro de 2018 SPU,
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10. ANEXO | - Relatório Fotografico do Imóvel Avalizndo;

11. ANEXO !l - Documentação Relacionada ao imóvel;

João Pessoa, 3 de maio de 2022.

ELYS PACHESQ CUNHA - Servidor Civil

Engenheiro Gil - CREA 16081049-7

visão de Patrimônio Imobiliário

Cosrando do 1º Grupamento de Engenharia

Despacho:

ai ds cdi di -—í

MARCOS/DE OLIVEIRA
— Cel/R1

Ch BPC YGpt E

Divisão de Patrimônio Imobiliário

Comando do 1º Grupame
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Anexo II

Documentação do imóvel
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Autorização
al

Nr 06- DPI/1ºGpt:
MINISTÉRIODA DEFESA

(23 FEV 22) ds

EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

AV. EPITÁCIO PESSOA, 2205 - BAIRRO DOS ESTADOS - JOÃO PESSOA (PB) - CEP: 58.035-001

FONE: (83) 2106-1549 — RITEx 872-1549 — E-MAIL: dpilgpte gmail.com

1. ASSUNTO

Autorização para iniciar Processo Administrativo de Cessão de Uso para o exercício de atividade de apoio,
a título oneroso, para o funcionamento de uma Cantina, em parcela do imóvel NOCAD PE 07-0055, em

atenção ao DiEx Nr 908-SALC /Div Adm/EM, de 22 de dezembro de 2021, do CPOR/R.
2. REFERÊNCIASNORMATIVAS

a. Art 37, “caput”, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988;
b. Lei Nr 8.666, de 21 de junho de 1593;
€. Lei Nr 9.636, de 15 de maio de 1908;
d. Lei Nr 9.784, de 29 de janeiro de 1599;
e. Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946;
f. Decreto Nr 3.725, de 10 de janeiro de 2001; )
g. Portaria Nr 1233-MD, de 11 de maio de 2012; y IB

,

h. Portaria Nr 200-DEC-C Ex, de 03 de dezembro de 2020, que aprova as Instruções Reguladoias-de
Utilização do Patrimônio imobiliário da União Jurisdicionado ao Comando do Exército ésRegula
à. Portaria - € Ex Nr 1.041, de 13 de outubro de 2020, que Aprova as Instruções Gerais para a Utilização
do Patrimônio Imobiliário da União Administrado pelo Comando do Exército (EB10-IG-04.004), 22

Edição/2020, (BE Nr 43, 23 de outubro de 2020);
i. Portaria Nr 89-SEF/C Ex, de 19 de outubro de 2020 (EB90-N-03.003), 1º Edição/2020 (BE Nr 43, 23 de

outubro de 2020);
k. Portaria do Comandante do Exército Nr 1700, de 8 de dezembro de 2017 (Delega e subdelega
competência para a prática de atos administrativos); e

1. Instrução Normativa Nr 5, de 28 de novembro de 2018/SPU, da Secretaria de Patrimônio da União — IN

Nr 5, dispõe sobre as diretrizes de avaliação dos imóveis da União ou de seu interesse, bem como define

os parâmetros técnicos de avaliação para cobrança em razão de sua utilização.
3. ELEMENTOS DE APOIO À DECISÃC:
a. Terreno

1) RiP: 2531001425008.

2) NOCAD:PE 07-0055.

3) Responsabilidade administrativa: Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife (CPOR/R).
4) Área total: 8.288,80 m2.

5) Área da cessão: 35,33 m2.

6) Previsão de utilização/alienação da parcela a ser cedida: não há previsão futura de alienação e/ou de

utilização

7) Tombamento da parcela a ser cedida: não há.

8) Gravame ambiental da parcela a ser cedida: não há.

9) Processo judicial e /ou administrativo da parcela a ser cedida: não há.

b. interessado

A ser definido em processo licitatório.

c. instrumento adeguado
Cessão de Uso para o exercício co atividade de apoio, a título oneroso, em conformidade com o

prescrito no inciso V!, do 8 1º, do Art 24, da EB50-IR-04.003.



d. Condicionantes

1) Justificativa: fazer constar, no processo, justificativa que imprima a necessidade
ê tratar;/

indicando os motivos determinantes, conveniência, oportunidade e viabilidade econômica, bem:como-os
benefícios efetivos que decorram da referida celebração.
2) Licitação: o Ordenador de Despesas deverá primar pelo procedimento licitatório competente, de

acordo com a Lei Nr 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o artigo 14 da EB10-IG-04.004.

3) Avaliação: o laudo será elaborado por Avaliador designado por este Gpt E, e, oportunamente
encaminhado à OM solicitante para compor o processo.

4) Obrigações: fazer constar expressamente, nos instrumentos convocatórios e no termo de cessão, as

cláusulas obrigacionais descritas no: incisos de | a Vil, do Art 29, da EBSO-IR 04.003, no que couber, bem

como o prescrito no Art 20, “caput”, da Lei Nr 9.636/98, sem prejuízo de outras quejulgarconvenientes.

5) Receitas: quanto aos aspectos financeiros (geração de receitas), atentar para o cumprimento das

normas previstas pela Secretaria de Economia e Finanças, notadamente as da Portaria Nr 89-SEF/C Ex,
de 19 de outubro de 2020 (EB90-N 03.003), 12 Edição/2020, publicada no BE Nr 43, 23 de outubro de

2020. Este Gpt E orienta que sejam cadastrados no Sistema de Informações Gerenciais e

Acompanhamento Orçamentário (SIGA) todos os contratos e/ou termos aditivos, particularmente os

onerosos, de Exploração Econômica ie Bens da Uniãojurisdicionados ao Exército Brasileiro.

6) Custas: correrão por conta do C::sionário todas as despesas relativas à cessão a ser celebrada e ao

imóvel cedido, inclusive quanto aos pagamentos de tributos, taxas, emolumentos e custas cartorárias,
bem como todos os encargos administrativos, fiscais, trabalhistas, ambientais e perante terceiros, de

modo que inexista qualquer responsabilidade da OM.

7) CJU: para a celebração do instrumento de cessão, alertamos para a necessidade de envio de todo o

processo instruído para apreciação jurídica pela Consultoria Jurídica da União do Estado do Pernambuco

(CJU/PE).

4. PARECER DA DPI/1º GPT E

Diante do exposto e conforme condições citadas, esta DPI/Cmdo 1º Gpt E recomenda ao Senhor

autorizar o Comandante do CPOR/R a dar início ao processo de Cessão de Uso para o exercício da

atividade de apoio pretendida, a título oneroso e pelo prazo de até dois anos, podendo ser prorrogada

CRER

por igual período ou inferior, desde que não ultrapasse o limite máximo de cinco anos.

João Pessoa/PB, 23 de fevereiro de 2022.

Ê
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Contorme Projeto Edita! Eficient

Acordo de Cooperação Nº 013/2

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

SENTRO HERÓIS LE CASA FORTE

AV. DEZESSETE DE AGCSTO, Nº 1020 - CASA FORTE — RECIFE (PE) — CEP: 52060-590

FONE: 3441-3970 — E-mail: cporr.salc(Ogmail.com

TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão eletrônico para contratação de prestação de serviço contínuo com dedicação de mão

de obra exclusiva

PREGÃO Nº 02/2022

(Processo Administrativo n.º64215.000954/2022-01)

1. DO OBJETO

1.1. Este termo de referência tem como objeto a discriminação das condições mínimas para

a seleção de cessionério do ramo pertinente ao objeto para ocupação de espaço físico

destinado ao funciona:zento de atividade de apoio — Cantina, no Centro de Preparação

de Oficiais da Reserva do Recife (CPORIR), sala medindo 35,33 m? (Trinta e cinco

metros e trinta e trks centímetros quadrados), localizada nas instalações deste

Estabelecimento de linsino, situado na Av. Dezessete de Agosto, 1020, Casa Forte.

Recife-PE, CEP: 54.060-590 através do regime de cessão de uso onerosa conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

Contrataçõe-—-de =>" ="——=: em

igências-estabelecidas-nesteinstrumenta-e-ceus-anexos:

ITEM DESCRIÇÃO/ Valor Rateio de Valor total

ESPECIFICAÇÃO OTE Mínimo energia/águ estimado

Aceitável a/esgoto

Cessão de uso de imóvel, com área total de

35,33 m?, localizado em dependência interna do

CPOR/R para funcionamento ds atividade de

apoio, tipo CANTINA sendo vedaia qualquer
outra destinação. O Cessionário d-verá participar
do rateio de energia eiétrica, que será levantado

1 mensalmente com base em uma planilha de | 1 R$320,00 | R$ 200,00 | R$ 520,00

simuisção de consuma. anexa ao Edital. O valor

mínimo para o rateio de energia/águe/esgoto é de

R$ 200,00 podendo ss: maior a depende: da

quantidade de equipar 'antos que serão utiizados

na cantina, fato que será levantado cor a

aplicação. da citada »lanilha de simulação de

consumo.

CH

Tâmara Nacional de Modeios de Licitações e Contras Administrativos da Consuito;'a-Geral da União

Termo de Referência — Serviços Continuados com D=aicação Exclusiva de Mão d= obra.

Atualização: Junho/2021



Conforme Projeto Edital Eficiente

Acordo de Cooperação Nº or31zag6

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de cessão de uso.

1.3. Os quantitativos e respectivos código:- dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário

a erga o nes

ou

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, Il, da

Lei 8.666, de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃODA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da'solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminare=, apêndice deste Termc de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SIERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão de obra em

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão,
em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º

do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

2.17. Serviço continuado, cur, fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva;

0d: Fornecimento de lanches em geral pel valor praticado no mercado;

51.3. Duração total do contrato de até 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado

a cada 12 (doze; meses, com aplicação do reajus«e pelo índice do IGPM;

5.1.4. —eventual- necessidade de transição gradual-com-transferência-deconhecimento;
tecrologia-e-técnicas empregadas)

Tâmara Nacional de Modelos de Licitaçõese Contratos Administrativos da Consulloria-Gera! Ja Linião

Termo de Referência — Serviços Cont'ntados com Dedicação Erclusiva de Mão de obra.

Atualização: Junho/2021



Conforme Projeto Edital Eficiente

Acordo de Cooperação Nº 013132h0

51.5. Realizar a destinação corret; das, sobras e dos resíduos no local destinado parado»a,

isso ao Sinal de cada dia de expeais.:e, alem de praticar a logística reversa para aqueles
produtos que demandem essa prática. por exemplo: resíduos a base de óleo e afins.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatario daverá apresentar declaração de que tem pleno

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para

celebração do contrato.

5.3.A-quentidade-estimada-de-desiscomentos-é-se——Há-anecessidadedehospedagem,

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são «eles previstos nas especificações do objeto e/ou

obrigações da contrataria e/ou no edita' como requisito previsto em lei especial.

ou

61.
Náo-inei

ne

uaads
ea

p
e

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.4. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar

vistoria nas instalações do local de exectição dos serviços, acompanhado por servidor

designado para esse fim, mediante agendamento prévio a ser realizado pelo e-mail:

cporr.salcOgmail.comr.de segunda a qvinte.-feira das 09:00 às 15:00 horas.

7.2. O prazo para vistoria inicia-se-a n5 dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data r:vista vara a abertura da sessão pública.

dd Para a vistoria > licts=, cu o seu representante legal, deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento ae identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a reai'ação da vistoria.

7.22. Poderá ser consultada também a planta baixa da sala, que será disponibilizada

como anexo ao edital, como documenzo auxiliar à realização da vistoria.

BO “ms, it sa

ROM —per-dri
%

relativasa6-objetodelicitação,para-quea-empresa-tenha-condiçõesdebem-elaberar-sua
propesta-

7.4. A não realização da vistoria não pode:á embasar posteriores alegações de desconhecimento

das insialações, dúvides ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação

dos serviços, devendo alicitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.5. A licitante deverá declarar que torso: conhesimanto de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrivações 2bieso da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇÃODO “2. ETC

8.1. A execução do objeto suguiré - seg: rte dinâmica

8.1.1. O(A) cessioná

produtos. podendo a

cessão de uso cantina. 1 te:

rá, obrigatoriamente, no mínimo os seguintes

relatizar outros serviços afetos à atividade de

prévia da Contratante:
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8.1.1.1. Salgados, doces, sucos, refric:antes bolos, refeições em geral, etc, tudo e!

conformidade com a legislação que am, atz os direitos do consumidor.

8.2. A execução:dos serviços será iniciaua a partir da assinatura do contrato com prazo

máximopara início das atividades de até 30 (trinta) dias corridos, na forma que segue:

8.2.1. Horário: de funcionamento compatível com o expediente do CPORIR, ou seja,

das 07:00 às 16:00 hrs.

822. O horário de funcionamento da cantina poderá sofrer alterações de acordo com

a necessidade estabelecida pelo CPORIR, desde que previamente acordada entre as

partes, mediante solicitação orévia da Cessionária ao Comando do CPORIR por meio do

Fiscal do Contrato.
É

823. A limpeza €organização da área objeto desta Cessão de uso, assim como os

seus entornos será de responsabilidade da Cessionária, que promoverá a destinação

adequada dos resíduos sólidos e líquidos.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

9.1.1. O(A) Cessionário(a) deverá provisionar aos seus funcionários a vestimenta e

acessórios adegiados para manusear e servir os alimentos, tais como toucas, luvas e

afins, assim tomo cumprir as normas sanitárias, além da manutenção da limpeza e

apresentação da área cedida, assim como do seu entorno;

9.1.2 Todos os equipamentos necessários para a execução do contrato são de

responsabilidade . da ' Cessienária, desde a confecção (fogão, chapas, cafeteiras,

liquidificadores); manutenção. (geladeiras, freezeres, estufas) até a entrega do produto

final (locais de espera com mesas e cadeiras), ao seu cliente.

10. INFORMAÇÕES RELEVANTESPARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

10.1.1. O efetivo do CPORIR hoje é de aproximadamente 455 (Quatrocentos e

cinquenta e cinço) militares, potenciais constimidores.

10.12. O rateio de energia elétrica ocorrerá mediante planilha de simulação de

consumo da. Neoenérgia (https://servicos.neoenergiapernambuco.com.br/portal-
imobiliario/servicos-ao-cliente/Paginas/calcular-consumo.aspx). disponibilizada em

anexo ao edital, na qual constará a potência de cada equipamento multiplicada pelo

tempo de uso, o produto desta multiplicação com o valor do Kwh formará o valor do

rateio a ser pago pela cessionária, qu não será inferior a R$ 200,00 que é o valor mínimo

determinado pelo laudo de avaliação do 1º Gpt E.

10.1.3. O pagamento do rateicde energia elétrica ocorrerá em GRU separada da GRU

de pagamento do aluguel,portanto se a proposta vencedora for um valor de X reais, o

montante a ser pago será d:: X + o valor do rateio levantado por meio da planilha de

simulação de consumo,que não será inferior a R$ 200,00 que é o valor mínimo que

consta do laudo dé avaliação do 1º Gpt E.

10.1.4. Os pagamentos deverão ocorrer até o gia 10 do mês subsequente;
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10.1.5. Nos meses em que o C“ORIF: estiver em regime de meio ex ediente-ejou
redução de efetivo, normalmente nºs meses de dezembro e janeiro, o Cessionátio.
poderá solicitar ao Comando do CPORIR uma redução de até 50% no valor do aluguel.

11. UNIFORMES

1141. “Os úniformes = serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser

condizentes com:áatividau> a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças

para todas as estações ciináticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado,

observando odispostonos-itens seguintes:

11.2. O uniformedeverá compreender as seguintes peças do vestuário:

11:21. Calçascompridas e camisas de manga curta ou longa;

11.2.2. Postura e apresentação condizente com o ambiente de trabalho.

12. OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE

12.1. Exigir o. cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Gentratada

Cessionária, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento ea fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis,

12.21. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que

tenha antecedido. o conirato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão

1375/2015 — Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara);

12.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que

possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 —

Plenário);

12.3. Notificar à Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades consiatidas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por eia propostas sejam as mais adequadas;

424 Pagar
à

Contreiadao-valer-resultante daprestaçãodeserviço,ne-praze-econdições
estabelecidasnesteTermodeReferência:
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12.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.61. exercer o poder de mando sc!-re os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário;
:

126.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

12.6.3. promover ou aceitar «: desvio de funções cos trabalhadores da Contratada, mediante

a utilização destes em atividadesdistintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

12.64. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação especialmente para efeito de concessão de

diárias e passagens.

12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato;

12.8. Realizar avaliações periódicas da quaiidade dos serviços, após seu recebimento;

12.9. Cientificar o órgão de represercação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas:cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

12.10. Arquivar, entre outros docr-mentos, projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de receomento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções

técnicas após o recebimento «:> serviço e notificações expedidas,

12.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência es:abelecida pelo art. 3º, 8 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;

12.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, irclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou

em local por ela designado.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA CESSIONÁRIA

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais,além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e cuantidade mínimas especificadas neste Termo de

Referência e em sua proposta;

13.2. Reparar, corrigir, remuver ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do cuiireto, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resul:.nte:s da execução ou dr:s materiais empregados;

13.3. Responsabilizar-se p: 'as vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por tode e qualquer c:no causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a

descontar da garantia. caso «xigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o

valor correspondente aos danos sofridos,
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13.4. tilizar empregados habilita;us = zom conhecimentos básicos dos serviços aiseremtaica
executados, em conformidade com: «s nc-.nas e determinações em vigor;

?

13.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão

Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

13.6. Quando não for nass-vel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores. — SICAF, a empresa contratad:: deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrate até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos trisutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem

a regularidade perante a Fazenda Municipai/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas = CNDT, conforme alínea “c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.

5/2017;

13.7. Responsabilizar-se pelo cumprissento das obrigações previstas em Acordo,

Conveiição, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à

Contratante;

13.8. Comunicar ao =iscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

13.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lnes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos 2: execução do empreendimento.

13.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo cm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros:
:

13.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

13.12. Promover a organização técnica e adrinistrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este

Termo de Referência, no prazo determinado.

13.13. Conduzir os tranalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poseres Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e.nas melhores condições ae segurança, higiene e disciplina.

13.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças ros métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo.

13.15. Não permitir a utilizaçã: de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição. de aprendiz par: os inaiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito an::s am trabalho noturno. perigoso ou insalubre;

13.16. Manterdurante toda a vigência dc contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as cur dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.17. Cumprir, durante todo o período ds execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei parapessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem

corno as regras de acessibilidade previsias na legislação, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pla +.ei nº 13.146, de 2015.

ia -Seral da União

era.
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13.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

13.19. Arcar com o-ônus Jecorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos-de sua proposta, inclusive cuanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,

devendocomplementá-los,caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objetoda iicitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do$ 1º dé art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.20. Cumprir,além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segtiança da Contratante;

13.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos

os materiais, equipamentose utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

13.22. Assegurar é CONTRATANTE, em confermidade com o previsto no subitem 6.1,

“pb”,do Anexo VII -- F da instr.ção Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

13.23. Disponibilizarà Contratante os empregados devidamente uniformizados e

identificados por meiode crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção

Individual - EPI; quando for o “aso;

13.24. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto

neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

13.25. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não

receber o vale transporte:

13.26. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições

contidas em Acordos,'Dissídiosou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou :esultados da empresa contratada, de matéria
não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores

ou índices obrigatórios de encargos sociais cu previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados-ao exercício da ativiiade.

13.29. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do corirato, nos casos em que ficar constatado
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descumprimento das cbrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito

Termo de Referência;

13.30. Instruirseus empregados quariv à necessidade de acatar as Normas Internas da

Administração;

13.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-osa não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada

relatar à Contrratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de

função;

13.32. Instruirseus erripregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das

informações de seus in'sresses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

13.32.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

13.32.2. viabilizar a emissão do cartão ciciadão pela Caixa Econômica Federal para todos os

empregados, no prazo ráximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos

serviços ou'da admissão do empregado;

13.32.38.oferecertodosos meios secessários aos seus empregados para a obtenção de

extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico,

quando disponível.

13.33. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções

previstas no $5º-C do art. 18 dz Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

13.34, Comunicar form:ziriente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no 8 5º-C do art. 18

da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória

do Simples"Nacional= contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do

art.17, XI,art.30,91º, !!e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

13.34.1. Para efeito de: comprovação da cor junicação, a contratada deverá apresentar cópia

do cfício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

13.35. Realizar-a-transiçãocontratual.-comtransferênciade-conhesimento-tecnologia-e
ss Aro e n
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13.36. Realizar a destinação correta das sobras e dos resíduos no local destinado para

isso a0 final de cads dia de expediente, além de praticar a logística reversa para

aqueles produtos que demandem essa prática, por exemplo: resíduos a base de óleo e

afins.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14,1. Não será admítisa a subcontratação do objeto licitatório.

eu
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14,3. Em-quelguerhipótese-uirsubeontratação,permanece-aresponsabilidadeintegral-da
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16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃODA EXEZUÇÃO

16.1. A Centratada Cessionária desigrnará formalmente o preposto da empresa, antes do

início da prestação dos serviços, indica:ido no instrumento os poderes e deveres em relação

à execução do objeto contratado.

16.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a

manutenção do preposto da empresa, Hipótese em que a Gentratada Cessionária designará

outro para o exercício da atividade.

16.3. As comunicações entre z Contratante e a Contratada Cessionária serão realizadas

por escrito, através de e-mail 04: Ofício.

16.4. A Contratante ;d=rá convocar o preposto para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imed!

16.5. A -Gentratada C ..ssionária não está obrigada a manter preposto da empresa no local

da execução do objeto
:

2

16.1. A-Coniratada-ranierá-preposto-daempresa-nolecal-da-execução-do-objeto—dtrante
nariod, borácis d: a cê, dos -sande o 1 sistama-d A. ala manai-gi
parod

thorário-da uçõ “serviços —ou-sistema-d aja-semanai-ou

mensal.

16.2. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,

levando-se em: consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas

erros e falhas eventuais no pagamente de alguma vantagem a um determinado empregado.

16.3. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á,

dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias

autenticadas por cartório competzrite ou por servidor da Administração), no caso de

empresas regidas pela Zonsolidar 30 das Leis do Trabalho (CLT):

16.3.1. no primeiro mês: da pre:tação des servizos, a CONTRATADA CESSIONÁRIA deverá

apreseritar a seguinte der r cartação:

16:3.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,

-hor:10 do posto de trab=iho, números da carteira de identidade (RG) e da

insc:ição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos

responsáveis técnicos pelz execução dos serviços, quando for o caso;

Administrativos da Consulioria- ieral da União

ação Exclusiva de Mão de ot;a.
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Coniorme Projeto E iciente
dl do CARASRERNA FI MPS SAAcordo de =voOpsração ix rare

1i$ 54.2. Carteira de Trabalho « Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,

<

"quando for o caso. devidamente assinada pela CONTRATADA

Cessionária;

18.3.1.3. exames médicos ecimissionais dos empregados da CONTRATADA

-

Cessionária que prestarão os serviços; e

16.3.1.4. declaração de responsabilidade exclusiva da eentratada cessionária

“” sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do

contrato.

16.3.2. entrega até o dia trivia do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor

responsável peia fiscalização d : contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a

verificação da regularidade des :2s no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

18.3.2.14. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União (CND);

16.3.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

:6.2.2.3. Certidão de Regularida:ie do FGTS (CRF); e

16 3.2.4. Certidão Negativa de Lébitos Trabalhistas (CNDT).

16.3.3. entrega, quando. solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes
documentos:

16:3.3.1.. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a

critério da CONTRATANTE;

16.3.3.2. - cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação
dos servi;:.., am que conste como tomador CONTRATANTE,

18.3.3.3.- cópia «os contracheques dos empregados relativos a qualquer mês

da prestar:3o dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos

de depósi:os bancários;

15.3.3.4. compiovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-

transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por

força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a

qualquer r;ês da prestação Jos serviços e de qualquer empregado; e

16.3.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e

reciclagem que forem exig'ses por lei ou pelo contrato.

16.3.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou

rescisão do contrato, após o último mês ds prestação dos serviços, no prazo definido no

contrato:

16.3.4.14. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados

prestadores de serviyo, devidamente homologados, quando exigível pelo
sindicato da categoria;

16.3.4.2; -guias de recolhimento aa contribuição previdenciária e do FGTS,

referente: às rescisões contratuais,

16.3.4.3.. extratris dos depósitos efet::ados nas contas vinculadas individuais do

FGTS de :ada empregado dispensado;

16.3.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
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16.4. A sada período de 12 meses de “igência do contrato de trabalho, a contratad deverá
encaminhar termo de cuitação anual da: obrigações trabalhistas, na forma do art. 507E

CLT, ou comprovar a adoção de proidências voltadas à sua obtenção, relativamente aos

empregadosalocados, em dedicaçã» exclusiva, na prestação de serviços contratados.

16.4.1. O termo de quiiação anuai efesvado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato

dos Empregadose obedecerá ao dis, ostono art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

164.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente

item, será aceito qualquer meic de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de

negativa de negociação, “ia de negociação, dentre outros.

164.3. Não haverá pacsamento adicional pela Contratante à Contratada Cessionária em

razão do cumprimento de» obrigações previstas neste item.

4165-———No-caso-de-cosnerativas:

16.56 mprovação-de-eriação-<ls fundo-para-pagamento-do 43ºsalário-eférias-e

16.5.7. eventuaisobrigaçõesdecorrentesda-legislação-querege-as-sociedadescooperativas-
16.6. No caso de sociadades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as

respectivasorganizações

16.7. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada Cessionária, os

documentos elencados no subitem 16.3.1. acima deverão ser apresentados.

16.8. A Coniratante Jeverá analisar a cocumentação solicitada nos subitens acima no

prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30

(trinta) dias, iustificadamente.

16.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições

previdenciárias, os fiscais ou gestores dc contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil

(RFB).

16.10. Em caso de indício de irreg'aridade no recolhimento da contribuição para o FGTS,

os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Superintendência Regional do Trabalho.

16.11. O descumprimento total ou sarcial das obrigações e responsabilidades assumidas

peia CONTRATADA Cessionária. incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas,

não recolhimento das contribuicóes sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não

manutenção das condi;:ões de “abilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas no instrumen: : >vocatório e na legisiação vigente, podendo culminar em rescisão

contratual, por ato unil: :aral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e

80 da Leinº 8.066, de 1:93.
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Acordo de Coopera

16.12. A Cuntratante poderá conceder prao para que a Contratada regularize suas,

obrigações trabalhistas ou stas condições de nabilitação, sob pena de rescisão contratual,

quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

16.13. Caso não: seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previienciáriase para com O FGTS, a CONTRATANTE comunicará

o fato àCONTRATADACessionária e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor

proporcional ao inadimplemento,até qu= a situação seja regularizada.

16.13.1. Não havendo quitação das ot'rigações por parte da Geniratada Cessionária no prazo

de quinze dias; a Contratante vorerá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos

empregados dacentratada "Cr:ssionária que tenham participado da execução dos serviços

objeto do contrato. +. “+=

16.13.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

16.13.3. Tais pagamentos nãc configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os

empregados da Gentratada Cessionária.

16.14. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela

Contratada Cossiohária, do pagamento de iodas as obrigações trabalhistas, sociais e

previdenciáriase para como FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução,
inclusive quanto às verbas rescisórias.

16.15. A CGertfatada Cessionária é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais'resuitantes da execuçãc: do contrato.

16.15.1. A inadimplência. da Ceniratada Cessionéria, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por

seu pagamento.

16.16. A fiscalização a :rativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10

do Anexo VIII-B da Instrução |+rmativa nº 5, de 26 de maio de 2017.

16.17. O fiscal técnico devera apresentar ao preposto da Contratada Cessionária a avaliação

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizada.

16.18. Em hipótese alguma,será admitido que a própria Sentratada Cessionária materialize

a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.19. A Centratada Cessionária poderá aprese.itar justificativa para a prestação do serviço

com menor «iível de conformidade, que poderé ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionaliiade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

16.20. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

serviço em relação. à qualicade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas as sanções à CONTRATADA. Cessionária de acordo com as regras previstas neste

Termo de Referência.

16.21. O fisval técnico pod: - -eailzar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido: seja sufic'-nio para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos st:“viços.

16.29, iscalizaçã e g ,

, ,

produtividadepabtuada;com-perda-da-qualidadepr4 execução-deserviço;deverácomunicar
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Conforme +

Acordo de Cooperação Nº 013/24 á

16.24. O representania da contratante deverá promover O registro das ocorrências

verificadas,adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme w “isposto nos $$ 1º e 2 do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.25. A fiscalizaçãoci execução dos seiviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

16.25.1. Através do próprio consumidor final dos produtos comercializados pela

Cessionária, oque podurá relatar ao Fissal do Contrato qualguer problema com a

apresentação e/ou saber, fatores de higiene, apresentação, atendimento, etc;

16.26. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Centratsda Cessionária, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de.imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da

Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com oart. 70 da Lei nº

8.666,de 1993.

16.27. As disposições previstas "esta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIIl da

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017. aplicável no que for pertinente à contratação.

isto-no-Anexe-+ Nacta tarmo do roforância OU outro-instrumento-substituto-para

EMP)prev deste-termo-de-referôncia OU outro-nstraumento-suosituto-para

aferição-da qualidade-de-srostação-dos serviços OU-o-disposte-neste-lerm; devendo-havero

redimensionamentono-p::gamento-com-base-nos-indicaderesestabelecidos,sempre-que-a

eritérios:

473 ——Nles-termos-de-tem-4-de- AnexeH-A-s
ã

: º 95,
2047-será-indicada-—-—retençito-cu -gosa-na-pagamento—proporcional-a-irregularidade

4234- não-pro ssziuosresultadosaco dades:

17:3.2. “deixou 2execuiar-as-ativ Gadescontratadas,-ou-não-asexecuteu-com-a
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Conforme rr eto “ficiente
Acordo de CooperaçãoNº013/20

ar
3.3. deixcu-de-utilizaros-materiais-e-oc

Nes Ainasi iéida-curquaridado-INERSEAderanada

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃODO O JETO

18.1. A emissão da Meta--=iscaFatu:a T-uia de Recolhimento da União - GRU será

realizada mensalmente pela tesourar. . deste stabelecimentode Ensino, nos termos
abaixo: deve-serprecedida-do- recebiam

ta

-

18.1. Até o dia 40do mês &-dias-;orridosdo adimplemento da parcela, a CONTRATADA

CESSIONÁRIA deverá entre.ar tcda a documentação comprobatória do cumprimento da

obrigação contratual;

18.1. O recebimento provis ;“io será realizado peio fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal

setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em

consonância com as suas aíbuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca

das ocorrências na execuçãc. do contrato e demais documentos que julgarem necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

18.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório

circunstanciado deverá conter u registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na

execução do contrato, emrelação à fiscalização :2cnica e administrativa e demais documentos

que julgar necessários, devendo encaminhá-ios ao gestor do contrato para recebimento

definitivo.

18.2. Para efeito-de recebimento provisírio, ao final de cada período mensal,

18.2.1. o fiscal técnico do cortrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do

objeto e, se for o-caso, a análise do dezempenno e qualidade da prestação dos serviços

realizadosem-cohsonância-cem-osin-cadoresprewstosne-ato-convocatório, que-pederá
resultarne-redimensionamento-le-valo:s-a-sererr-pages

à

contratada,registrando em relatório

a ser encaminhado: ao gestor dr. :entrato;

18.2.2. o fiscal administrat.co deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios
concernentes aos salários e às =brigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês

anterior, dentre outros, emitindc: relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

18.3. A Geriratada CESSICNÁRIA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parie, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções” resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar a última e/ou única medizão de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuaispendênciasque possam vir a «er apontadas no Recebimento Provisório.

18.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Maruais e Instruções exigíveis.

18.5. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

CONTRATADA cessionária, cada fiscal ou a ecuipe de fiscalização deverá elaborar Relatório

Circunsianciado em consonência com sas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do

contrato.

18.6. Será considerado como ocor o recerimento provisório com a entrega do relatório

circunstanciado ou, em haven:io mais ie um a se: feito, com a entrega do último.

18.6.1. Na hipótese de a veritva;ão a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á cmo realizada, consumando-se o recebimento provisório no

dia do esgotamento do prazc.
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Conforme
P

Pr ojeto Edital Eficienia
Acordo de CooperaçãoNº

e
487 —— Ne-prazo-de--uté 10 (dez)-dias- ses

servigos-—e—Gestor-ge—Gontratodeverá
À À

tivo;

fosalzagas-e dad idaaa a
AAA

18.7.3. comunicar-a-erm:esa-para-que-emita-a-NetaFiscal-cu-Fatura,com-e-valer-exato
dimensionadopelafiscal: "ação,com-base-no-lrsirumento-de-Medição-deResuliado-IMP)—ou
instrumento-subsiituto-

18.1. O recebimento provisório ou definitivc do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos preju'zos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das resyonsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406 de 2002).

18.2. Os serviços porisrão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Centratada CESSIONÁRIA, sem prejuizo da aplicação de penalidades.

19. DO PAGAMENTO.
19.1. A Cessionária deverá eistuar mensalmente o pagamento da retribuição da

cessão de uso até o décimo dia subseguente ao mês de utilização, via Guia de

Recoihimento da União (GRU), a ser emitida pelo setor financeiro do Centro de

Preparação de Oficir'= da Reserva do Recife. AemissãodaNetaFiscalFatura será
precedidado-recebimerNergefinitivo-doserviço,sepforme-esteTerme-deReferência.

19.2. AlémAlémdo -Valoi mensal previsto no Contrato, a CESSIONÁRIA ressarcirá o

CPORIR com o imyorte correspondente aos custos pelos serviços a seguir
discriminados, conforme fatura a ser apresentada pela Fiscalização: Quande-heuver

19.3. Rateiodo fornscimento de energia elétrica/lágualesgoto: O consumo de energia
elétrica será calculido de forma irdireta em conformidade com planilha de

gastos/horaleguipamento eletrônico fornecida pelo simulador de consumo de energia,
disponível como anexo aoedital. Opagumenio-será efetuadopelaContratante neprazode
S0-(trinta)-diascontadesdorecebiment.;da NotaFiscal/Fatura-

19.3.1. Ocorrendo atraso na quitsção do valor referente ao rateio da conta de energia

elétrica, incidirá a multa conforme previsão contratual, que deverá ser recolhida através

de «GRUemitida pelo setor finance:so deste Estabelecimentode Ensino Os-pagamentos

19.3.2. Efetuados os ragamentos, os comprovantes dos recolhimentos deverão ser

entregues ao Fiscal do
| ontrato, até o dia 15 de cada mês.
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Conforme Projeto Edital Eficiente

Acordo de Cooperação Nº 013/2890
494 —— O setor competentepara-proceder-o-po:;

Faturaapresontada-expresse-oselementosracus
como-

49-4:4.-0-periodode prestaçãodos serviços
40:45evalora-pagase.

49-4-6--eventualdestaquedo valorde retençõestributáriascabíveis.

PederPúblico,bem-comooce-rênciasimpedisvasindiretas,observadoo dispostono art29;
daastrução Berpaliant 30-26 de abr: de 2618.

19.12. Évedado-opagamento-a-que!quertituloporserviçosprestados,à empresaprivada
egue-tenhe-cra-seu--cuadro-susietário servidor-público-da-ativa-do-Srgão-contratante, com
fundamento-ra-Leide Diretrize. Croamentáriasvigente.

19.13.
y

ER
à

jesver
a

À

.

8.

Anexo dalh-SEGES/MP +. 5/2047quandecouber
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Conforme Pr a

Liient LS
Acordo de Cooperação Nº

onºoroçãd
Em 6

4944 ——Será-considera:a-data-de-pagames
bancária-para-pagamenteo-

19.15. Nos casós de eventuais atrasos de pagamento, desde-que-aContratadanãotenha
concorrido,de alguma-iorma,para-tartoo valor devido deverá ser acrescido de atualização

financeira,e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6%(seispor cento) ao anc .nediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=IxNxVP, sendo:

EM Encargosmoratórios,

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parceia a ser paga.

|= parode-comp:nsação financeira = 0,0016438, assim apurado:
em

no
(6/100) | = 0,00016438

[=(TX)
=

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

20:4; A-Contratanio-srovisiops: - -os- + siGtos para-o-pagamento-das-érias +82 (décimo
terceiro)-salário-e-vorbe : rescisóres

preta aeoromda-Coniraiada-ane-aainto-deposiadespele-em-Contae-Depósio—Vinetlor.-, -er-nome-do-prestador-dos serviços blogueada-para

mevipseniação-o-lilizar a-exchrs!/amene-para vródito-das-rubricas-retidas-

2044 Cosaloros-prou Hopes. -somene-seri-—lberados-nas-seguinios condições:

saláric-dos-empregac >" vinculados -so-contrs(o-quando-devido:
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Conforme Projeto Edital Enciodio
Acordo de Cooperação Nº 013/2010

20442——pareiaimente, vele-valer-corrospordenie-àsférias e-a-4/3-(um-tor

previsto-ne nina as disenÉ'e--férias
A

cestrato:

Ass Si Jo—valor respendonkao—13º-(décimo-terceiro)—salári

proporcionai-ias-férias-proporcionars-e a judonizar
j

j

sobreoFGIS-guando-da-cispense-ie“onreade-inculade-ao-contrato-e

22.5 O mentanie-cos-depésitos-da- conta-vincilaca-conformo-item-2-de Anexo -XH-da IN!

20:9; Os-valeres-rotorentes-às pros: Ens-renconacas-nesie-termo-de-referência-gue-sejam

peÉHedet Jenósi'-.—deixarão -dº-rompot-e-—velor—mensal-a-ser pago
diretamente-&-empresa-gue-+!:. -s vrestarosserviços

2040 ———Ep-caso-de-cobrase- - de-tanfa-ot-encar os-bancários-para-eperacionalização-da
conta-depósito--os-—recursx: atinentes -a-esses despesas serão debilados des valores

depositados-

2944. A empresa contrata:
E

soliciiy
Ea E si ;

pn
cebalhioaspropiptdsGoi,omboneasiadbHEovenanoMeonimapdoscopeitjesnogos

srios

-<la-ecorrência- aacdesÀ ; a
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Conforme Projeto Edital end
“Acordoqe Cooperação INC vi vcU iQ

24.2. : caros nero
ua, , am nai x

E ea contratos avos ceforicas-verbas-ao-finai-da-vigência-de-contrato,

devando-o-pagamento-:eguiras « ,ras-previstas-neste-termo-de-referência-e-demais-anexos

22. DOREAJUSTAMENTO 4i-PREÇOS EMSENTIDOAMPLO(REPACTUAÇÃO)

Tâmara Nacional de Modeias de Licitações e Contravs Administrativos da Consultoria-- sralda União
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224— Gs pregos inicialmer-e-contratades sã fixo 3-e-i
contado-da-data-limite-para-e-->oresentação-das xregestas-
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do-resiustamesnt ntratast:
de-reajtstamento;

1's Administrativos da Consulto -a-Geral da União
2 Jicação Exclusiva de Mão de obra.
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Conforme Projeto Edital Eficiente
- Acordo de Cooperação Nº 013/20480

23. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS Ely ST ATIDO AMPLO (REAJUSTE)

23.1. Os preços inicialmenie contrateios são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data limite para a apresen'«ção das oropostas.

23.2. Após o interregno de vm axo, e independentemente de pedido da Contratada, os

preços iniciais serão reajustarus, medianie a aplicação, pela Contratante, do índice IGPM,

exclusivamente para as obriç:75es iniciadas e conciuídas após a ocorrência da anualidade,

com base na seguinte fórmuis art. 5º do Decreto .;.º 1.054, de 1994):

R=Vd-=I)/, onde

R = Valor do reajuste vrocurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - rei:"e-se ao Índice de custos ou de preços correspondente à data

fixada para entrega de: proposta na licitação,

| = Índivs reiativo ao mês do reajustamesto;

23.3. Nos reajustes subseguentes ao rrmeiro, c interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros cr “itimo reajuste.

23.4. No caso de atraso oL. não divulga «o à» índise de reajustamento, a CONTRATADA

CESSIONÁRIA pagará à CONTRATArCE a ;mporiância calculada pela última variação
conhecida, iiquidando a difere-:ça cor. pondent= tão iogo seja divulgado o índice definitivo.

23.5. Nas aferições finais, o inci:e ulnzade para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Tâmara Nacional de Modelos de Liciações e Contratos Adin! «-stivos da Con:
Termo de Referência — Serviços Contnados com Dedicaçé:

*
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Conforme Projeto Edital Eli

Acordo de Cooperação Nº U13/20

23.6. Caso o Índice :stabelecido para rejustamento venha a ser extinto ou de adegas
RIG

forma não possa mais ser utilizado, se.a adotado, em substituição, o que vier EN

determinado pela legisiação então em vigor.

23.7, Na ausência de: previsão legal quarto ao índice substituto, as partes elegerão novo

indice oficial, para reajustamento do prege do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

23.8. O reajuste será realizado por apos ulamento.

24. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

24.1. A Centratada Cessionári: «presentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual jreríodo, = .tério do Contratante, contado da assinatura do contrato,

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da

dívida pública, seguro-giarantia .-u fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por

cento) de valor total de «reto, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa)

dias após término da v! -3rcia contratual, dever. jo ser renovada a cada prorrogação.

2441. A inobservânc: do prazo fixadc para apresentação da garantia acarretará a

aplicação de multa de (,:7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso, até o máximo de ::% (dois por cento).

241.2. O atraso superior a 25 (vinte e cisco) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimenio o: cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõem os inc.sos | e Il do art. 7 dz Lei n. 8.666 de 1993.

24.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

2421. prejuízos advindos do não cumprisnento do objeto do contrato e do não adimplemento

das demais obrigações nele previstas;

24.2.2. prejuízosdiretos causados “à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;

24.2.3. multas moratórias e punitiv-s aplicadas pela Administração à contratada; e

24.24. obrigações trabalhistas “. previder-ciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidaspela contratada, suando couber

24.3. A modalidade“yuro-garantiesomente; será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item anter:.r, observada a legislsção que rege a matéria.

24.4. A garantiaé dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta

específica. na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

24.5. Caso a opção ssja por utiiizar título: da dívida pública, estes devem ter sido emitidos

sob a forma escritural,mediante registro e:n sistema centralizado de liquidação e de custódia

auturizadopelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Econornia.

24.6. Ne caso de garantia na modaliiade de fiança bancária, deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artiço 827 do Código Civil.

24.7. No casode alteração do valo, do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada à nova situaçã: ou i5s1ovacia, seguindo os mesmos parâmetros utilizados

quando da contratação.

24.8. Se o-valor da garantia fo: “stilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, a Centrataca Cessiynária obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo

máximo de 15 (quinze! dias útsis, contados da data em que for notificada.

'a-G valda União

Mão de ot
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Conforme Projeto Edital Eficiente

Acordo de Cooperação Nº 01 ami.
24.9. A Cortratante execuará a garantia na firma prevista na legislação que rege a

matéria

24.10. Será considerada extinta a garantia:

24.10.1. com a devolução de apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título dz garantia, acompanhada de declaração da

Contratante, meliante termo cirzunstanciado,de que a Centratada Cessionária cumpriu todas

as cláusulas do contrato;

24.10.2. no prazo“de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a

Administração não comiuniquea ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos

termos da comunicação,éonforme estabelec:do na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da

IN SEGES/MP n. 05/2017.

24.11. Ogafantidornão é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada

Cessionária.

24.12. A eentratada Cessiç':aria autoriza a coitratante a reter, a qualquer tempo, a

garantia, na forma prevista nc neste Edital e no Contrato.

24.13. Agarantia.da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a

empresa pagou todas as verbas rescisórias decwrentes da contratação, e que, caso esse

pagamerto não ocorraaté o fim do segund mês após o encerramento da vigência

contratual, a garantia'será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo

suas repercussões previdenciarias e relativas ao ” GTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI

do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

24.14. Tambérm: poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a

interrupção do contrato de trabalho

24.15. Por ocasião do encerramento da prestaçãodos serviços contratados, a Administração
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos

trabalhadores vinculados ao contrato ro caso da não comprovação:(1) do pagamento das

respectivas verbas rescisórias ou (2) ta realocação d»s trabalhadores em outra atividade de

prestação de serviços; nos termos d:: alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP

n. 5/2017.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTR!.TIVAS

25.1. Comete infração avwministrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que: -
a) falhar na execução. do contrato, pela inexeci-ção, total ou parcial, de quaisquer das

obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardâmento da execução do obreto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal:

25.2. Pela inexecução tota: ou parcial-do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à GONTFRATADA Cessionária a: seguintes sanções:

vos da Consuitc:ia-Gera.da Uniãc,

«susiva de Mão de ora.

Tâmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Admiru
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Conforme Projeto Ecitai Eiicie

Acordo de Cooperação Nº o132gials f

ma

i) Advertência por «scrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
ss

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam +.

prejuizos significativos para o serviço contratado;

ii) Multade:

(1) 0,1%-(um décimo por cento) até €,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso de atraso ra execução dos serviços, limitada a incidência a 15

(quinze)dias: Após o décimo cuinto dia e a critério da Administração, no caso de

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar,nessa hipótese, 'nexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

(2) 0,1% (um décimo por cents) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
“

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem

acima, ou de inzxecução parcial da obrigação assumida;

(3) 0,1% (um déci"»-: vo: cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em

caso de inexec -são total da obrigação assumida;

(4) 0,2% a 3,2% vor dia sobre o vaior mensal do contrato, conforme detalhamento

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5) 0,07%(sete cuntésimos por cent) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará «1 Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

6) as penalidades de multa decurrentes de fatos diversos serão consideradas)

independentes entre si.

) Suspensão:de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

) Sanção de impedimento de licuar e contratar com órgãos e entidades da União, com o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

| Declaração de iniconeidare para licitar ou contratar com a Administração Pública,

| enquanto perdurars... .s motivos determinarites da punição ou até que seja promovida a

reabilitação peranit. a própria autoridade ce aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Cont;-.:ada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
nm

25.3. A Sanção de 'ipedimento de liciiar e contratar prevista no subitem “iv” também é

aplicáve! em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de

Referência. sito

np ui umm

25.4. As sanções previstas nos subitens “P. “ii, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à

CONTRATADAjuntamente com as de muita, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.
Ê

25.5. Paraefeitode aplicação de multas. às infrações são atribuídos graus, de acordo com

as tabelas 1
e

2:
:

Tabela 1

GRAU | CORRESPONDÊNCIA

1 | 9,2%: ao dia sobre o valor mensal do contrato

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contiz vs +aministrativos da Consultoria Ger da União
Termo de Referência— Serviços Continuados com 7. ação Exclusiva Je iMão ae opra
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Contorme Projeto Edital Eficiente
Acordo de Cooperação Nº 013/20

2 0,4% a. dia sobre o valor mensal do contrato

3 vi 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 -

: 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabsia 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

Permiiir situação que crie a possibilidade de causar

1 dano físizo, lesão corporal ou consequências letais, 05

por ocorrêricia;

Susps"-der ou interromper, salvo motivo de força
2 maior ou caso fortuito, os se:viços contratuais por dia 04

e por unidade «e atendimento;

3
Manter funcionário serr. qualificação para executar os

03
serviços contratacos, p::r empregado e por dia;

4
Recusar-se a ex cutar serviço determinado pela

02
fiscalização, por serviço e por dia;

Retira funcionários cu encarr:gados do serviço
5 vt: O expediente, sem = anuência prévia do 03

TRATANTE, por ernpregado e por dia;

Para os itens a segu:r, deixar de:

=
pena

| Registre -econtrolardiarumnte-a-assiduidade-e-a
6 pontualidadede seu-pesscal,porfuncionário-e-por 01

gia

Cumprir determi "ação formal ou instrução
7

,
india Eri

; 02
complementar do &. gãofiz calizador, por ocorrência;

8 Subsítuir empregado gus se conduza de modo 01

inconveniente 4 não atenda as necessidades do

Câmara Nacional de Modelos de ções e Contratós Admit.
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Conforme Projeto

Acordo de Cooper

3!

Eficionie

Nº 013/2000)

serviço, por it-scionário e por dia;

“Cumprir quaisquer des itens do Edital e seus Anexos

não previstos nesta tabela de multas, após 039 SA
: o uni

reincidência forma:mente notificada pelo órgão

fiscalizador por item e por ocorrência;

1
Indicar e mante: durante a execução do contrato os

1
i

prepoxios previstos no edital/contrato;

Providenciar treinamento para seus funcionários

11 confornie previsto na relação de obrigações da 01

CONTRATABA Cessionária.

| Deixar de apresentar os comprovantes de

12 c: uprimento das obrigações de pagamento até o 01

dia 15 de cada mês «o Fiscal de Contrato.

Deixar de dar ::estinação aos resíduos

Tâmara Nacional de Modelos de Licitações, e Con!

Termo de Referência — Serviços Continuados com

te
proveniente: dc; expediente do dia.

0

25.6. Também ficam sujeitas às penalicaces do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

256.1. tenham sofrido condenação asfinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

25.62. . tenham praticaco atos ilícitos isando a irustrar os objetivos da licitação;

25.6.3. demonstrem não possuir ioneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados

25.7. A aplicação c> suaiquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que; assegurará o contraditério e a ampla defesa à CONTRATADA

observando-se oprocexvento previsto na Le nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº

9.784, de 1999.

25.8. As muitas dev das e/ou prejuízos cxusados à Contratante serão deduzidos dos

valores à serem pagos, ou recolhidos em far or da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,

quando for o caso, serão inscritos na Dívid': Ativa da União e cobrados judicialmente.

25.81. Caso a Contratante determine, a rnu!:a deverá ser recolhida no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar ia data do recebiriento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
.

25.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil

25.10. A autoridade c:mpetente, nc aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta co infrator, « caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração,observadoo principio da proporcionalidade.

irainisi ativos de Crrsuitora-Gera“1a União

(ca jão Exclusiva de Mão oc obra
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Tâmara Nacional de Modelos de Lictações e Contratos Admini
Termo de Referência — Serviços Continuados com Dedicação +...

Conforme Projeto Edital Eficien

Acordo às Cosperação de Dru2aada
25.11. Se, durante o proces: de aplicação de pens!-sade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipifice.:a pela Lei nº 12.849. de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangrira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da «mpresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado. para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

25,12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

25:13. O processamento de PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração: Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

sem a participação de agente público.

25,14. As penalidades serãc “+rigazoriamente registradas no SICAF.

26. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇ/.:) DO FORNECEDOR.

26.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme “isciplinado no edital.

26.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor

estão previstos no edital.

26.3. Os critérios de qualificação técnica a serern atendidos pelo fornecedor serão:

2631. Regisico-otinserição-da-ompresa-licitente-na-entidade-profissional=——fesereverpor

26.3.2. Comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo

licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto

semelhante ao da contratação, podendo sex aceito o somatório de atestados, referentes a

períodos sucessivos não contínuos, não navendo obrigatoriedade de os três anos serem

ininterruptos.

26.3.4.1. Será-aceito-o-somatório-de-atestados-gue-comprovem-que-olicitante-gerencia
Li goroncio: ais dot ri tivai biat, initnadl,

9 e terceirização-cumpativeis -com-o-objeto-flicitad
inferior-a-3-(trôs)-anos;—reterentes-a-porodes--sucessivos não contínuos —

26.3.4.2. Os atestados deverão reterir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principai ou secr:idária especificadas no contrato social vigente;

alasUnião

Atualização: Junho/2021



Conforme Projeto Edital Eficiente,
Aco: 40 du Codpeteçião Nº 013/2

26.3.4.3. Somer:e serão aceitos atestadoz expedidos após a conclusão do contrato
Gl, ,

se decorrido, pelo m:os, um ano do inícir: de sua execução, exceto se firmado para ser ——
executado em prazo inferior, conforme iteri 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de

2017.

26.3.4.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade

técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da

IN SEGES/MP n. 5/2017.

26.3.4.5. O licitante disponibitizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,

cópia do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em

que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN

SEGES/MP n. 5/2017

10-024de-2019-c0-ar-70- 30 da-Le: nº 12:527 de 2040

de-zoiz.

26.1. Os critérios de aceitab:.:Jade de preços serão:

26.1.2. Valores uni s: valor mínimo *;:ensal será de R$ 520,00, que corresponde a

R$ 320,00 pela cessão:li área e R$ 200,0 referente ao rateio de energialágualesgoto.

26.2. O critério -de ju'gamento da propost” é o mener-preçe-glebal maior percentual de

desconto (a ser convertido em taxa mensal de utilização, conforme as instruções

26.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

27. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

2
Etr

nN da D 5 po B D. D p

Tâmara Nacional de Modelos de Licitações e Conta...
É

Termo de Referência — Serviços Continuados com ':=..icec

Atualização: Junho/2021



Conforme Projeto Edital Eficiente
o

Acordo de Cooperação Nº 1312014 AS

273. O (yaler-de-referôneia ->uvalor mirino eae >aceitável para a contratação,para-fins"é

de-aplicação«o-maiordesconto,será de xxxx.

28. DOS RECURSOS €ORÇAMENTÁRIOS.
28.1. As-despesas-decomeaii di REScontratação-corrorão-&-oonta-de-+estirsos

28.1. A-indicação-da-detas:>orçamentária-fica-pos:crgada-para-e-momento-da-assinatura
de-conirato-ou insirumento-exuivalente

Recife, PE É de 7400. de 2022

OVÍDIO BERNARDIN ri EIRO JÚNIOR — Maj
Fiscal Administraf|20 do CPOR/R

Aprovo o conteúdo deste Termo de Referêrc'a do Pregão nº 02/2022 com base no inciso II do

Art. 14º do Decreto 10.024 de 20 de sstembre c< 2019. Em fece da eventual necessidade de cessão

de uso de área para atividade de apoio do tip cantina, visando a atender às necessidades do Centro

de Preparação de Oficiais da Reserva do Rec3 — CPOR/R.

Recife- PE, ce MO qu

[4h
A JE ALMEID RF-ÃO — Ten Cel

o jtrenadorde Despesas ds CPOR/R

Tâmara Nacional de Modelos de “citações e Contratos Admiri : Fativos de.
Termo de Referência — Serviços Centinuados com Dedicação. : "mars Mod

Atualização: Junho/2021



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO FRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR/' R21/ 1933)

ESTUDO TECÍLICO PRELIMINAR

NUP: 64215.000954/2022-01

OBJETO: Cessão de uso para atividade de apoio (Cantina)

LOCAL: Recife-PE

DEFINIÇÃO DC ESCOPO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. O presente docwsento foi clabe.ato de acordo com a Instrução Normativa

SEGES/MPDG nº 5. de 25 à: maio de 2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão que trata sobre regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime
de execução indireto no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

2. De acordo com o Cupítulo II, Seção 4, Art. 24., parágrafos 1º e 2º de tal instrução

normativa, o estudo preliminar deve comer. obrigatoriamente:

a. Necessidade da contratação:

b. Estimativa das quantidades, ace mpanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhe dão suporte:

c. Estimativas de preço: ou precos reieranciais;

d. Justificativas para o parcciamento ou não da solução, quando necessária para

individualização do objeto:

e. Decluração da viabilidade ou não ar contratação.

3. A abordagem de cad: um desses incivos segue detalhada nas páginas seguintes.

4. É importante ressalt:.: outro ponto de-.:. "nstrução normativa que trata do gerenciamento
de riscos. O capítulo III, Seção Ti prevê. Prrágrafo Unico — A responsabilidade pelo
Gerenciamento de Riscos compete à equipe de P!inejamento da Contratação devendo abranger as

fases do procedimento da contratação prsvista- ro art. 197.

5. De acordo com o Capítulo IH, Seção í, Art. 22º 81º transcrito abaixo, fica clara a

participação de diversos setores na definição dos estudos preliminares e mapeamento dos riscos:

A equipe de Plane:amrio da Contratação é o conjunto de servidores, que

reúnem as compeiên.:as necessárias à completa execução das etapas de

Planejamento dy Contração. o que inclui conhecimentos sobre aspectos
técnicos = de 130 do obju.o. licitações e contratos, dentre outros.

6. Além disso. na seção de p.rgunta: « respostas no MPDG, há o esclarecimento da

composição da equipe de planejamento «ia comutação:

11 — Quais os nvocedimentos para formação da equipe de

planeja rento



LS 2

O art. 21 apresenta os procedin;entos a serem seguidos para a formação da equipe,dev
õ

planejamento, a qual deverá, n':cessariamente, ser constituída por representantes:do setor

requisitante e de licitação, garantindo que o processo seja construído com aportes. técnicosdade
de uso do “jeto, bem como por s«bsídios de ordem legal relativos alicitações e contratos
Dessa forma, a constituição :'essa equipe multidisciplinar visa ao fortalecimentoÀ

estruturação do planejamento. a articulação entre as áreas e a minimização dos risc:

intrínseco: à contratação. Disponível em:

https://wy w.comprasgovern;:nentais.gov.br/index.php/in-servico-fagfP11.

7. Entende-se que tanio os estudos preliminares como o gerenciamento de riscos

deverão ser elaborados em: conjunto por integrantes do setor requisitante e da área de

licitações da OM. Desta mareira, esta neça técnica deve ser complementada pelos estudos

preliminares e gerenciamento de riscos feitos pelos setores responsáveis do CPORIR.

I-NECESSIDADE DA-“2N'!RATAÇÃO

1.1 Visando atende: aos interesses dos integrantes deste Estabelecimento de

Ensino, verifica-se a necessidade da utilização de uma área exclusiva para funcionamento

de uma cantina, pois tal atividade de apoio tem por finalidade disponibilizar aos

integrantes desta Organização Militar os meios necessários para a realização de refeições

e lanches dentro das instalações do CPOR/R, sem a necessidade de realizar deslocamentos

para fora da OM, o que impartaria na capaciiade de trabalho do efetivo.

1.2 Tendo sido obtida a autorização para celebração do processo licitatório para

Cessão de Uso para exercício de atividade de apoio, conforme publicado no Boletim

Interno nº 27, de 16 de fevereiro de 2022, à folha o?.
1.3 Por ter sido emitido Laud. de Avaliação do Imóvel, pelo 1º Grupamento de

Engenharia, de cujo teor foi extraído o valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) para a

cessão de uso da área, onde ja funciona uma cantina, que servirá de lance mínimo para

exploração do imóvel = *:': > de cessão de uso pelos interessados. Além desse valor, será

cobrado também a importância de R$ 200,00 (duzentos reais) referente ao rateio de energia elétrica

e água/esgoto, perfazendo o vslor total de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) para o aluguel

mensal da área. Caso a quant Jade de equipamentos elétricos ultrapasse em quantidade ou em

potência a referência utilizada para confecção dv laudo de avaliação, será inserido um valor

simulado através de pianilha de simulação de consumo com os dados de consumo de cada aparelho

elétrico a ser utilizado pela cantina, seguidos do uso diário de cada um, a fim de levantar o valor

referente ao rateio de energia eiétrica. O total de gastos com água e esgoto no mês será o de R$

56,07 (cinquenta e seis reais e ss te centavos) coníorme o Laudo de Avaliação.

1.4 O processo de contratação proposto atende às recomendações legais e normalizadoras

para entidades públicas, proporcionando ampla disputa licitatória. Foi considerada a totalidade dos

serviços existentes eplanejamertodaqueles que serão necessários, estabelecendo os requisitos que

caracterizam soluções consistentes para o alcance dos objetivos motivadores da contratação,

permitindo, de forma clara e objetiva, okier os resultados e benefícios para o Centro de Preparação

de Oficiais da Reserva do Reciic, ser. engessamento dos processos inovadores e evolutivos em

tecnologia de infraestrutr-

II- QUANTITATIVO



2.1 As quantidades est: nadas dos materiais, equipamentos, mão de obra dentre ojos,ago
S

compõem uma estimativa de consumo que pod: vir a justificar o preço cobrado a: (simcomo

também uma perspectiva de lucro do serviço em questão, seguem detalhadas no levantam,nto

executado pelo Engenheiro Civii Elyson Pacheco Cunha, CREA 160081049-7, constante
)

de Avaliação do Imóvel Nr 07/2922-DPI 1º Gpt E, folha nº o.

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID

Cessão de uso de área de 35,33 m? pata instalação de uma cantina para

1 prestação de serviços ac público interno do CPOR/R. 1 Serviço

II - REFERÊNCIA DE PREÇOS

3.1 Consta no processo o laudo de avaliação nº 07/2022 referente à sala onde funcionará a

cantina, elaborado pelo Ht%son”acheco Cunha, Engenheiro Civil, CREA 160081049-7. O referido

laudo consta nas páginas 97 a 45 e contém as referências de preços mínimos a serem

praticados neste certame.

IV- PARCELAMENTO DO UBJETO

4.1 Não haverá parcelamento do objeto desta licitação haja vista tratar-se de cessão de uso

de imóvel para exploração de atividade de apoio de interesse dos integrantes do CPOR/R.

V — VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1 A viabilidade da contratação consiste no fato de proporcionar aos integrantes deste

Estabelecimento de Ensino os serviços oferecidos por uma cantina, que através de sua

disponibilização dentro do ambiente de trabalho do efetivo, proporcionará segurança e conforto, de

forma a evitar deslocamentos casnecessários para aquisição ou mesmo retirada de lanches e/ou

refeições.

Quartel :m Recife - PE, 4X de 444400 de 2022

Aprovo c conteúdo dest > estudo preliminar com base no inciso II do Art. 14º do Decreto

10.024 de 20 de serembro de 2619. Em face da eventual necessidade da cessão de uso de atividade

de apoio — Cantina.

Recife - PE, 7X de AMO. de 2022.

d/ ANcudo
+, AN DE ALMEI FERRÃO - Ten Cel

RJENADOR DE DESPESAS DO CPORR



Conforme Projeto Edital Eficiente

Acordo de Cooperação Nº 013/2010

MODELOTE EDITAL

(Serviços continuados commáo-de-cbra em regime de dedicação exclusiva)

MINISTÉRIODADEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE Gi:CIAIS DA RESERVA DO RECIFE

CENTRO HERÓIS. PE CASA FORTE

AV. DEZESSETE DE AGOSTO, Nº 1020 - CASA FORTE — RECIFE (PE) — CEP: 52060-335

FONE: 3441-3970 — E-maii: cporr.sale(Dgmail.com

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022

(Processo Administrotivo nº 64215.000954/2022-01)

Torna-se público que o Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife, por meio

da Seção de Aquisições, Licitações e Cuntratus, sediado à Avenida Dezessete de Agosto, 1020

- Bairro de Casa Forte — Recife (PE), :salizará licitação, para-regisiro-de-preçes, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a for: a de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de

17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 2) ue setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de

setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 ve junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26

de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLMP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 260, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do

Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Cdital.

Data da sessão:

Horário:

Local: Portal de Compras do Soverno Federa! https:/Iwww.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: mescr-preço; m-ior desconto por item/ per-grupolglobal a ser

convertido em taxa mensal de utilização

Regime de Execução: Emprsitada por Proco Unitário | Empreitada-per Preço Global
EmpreitadaIntegral

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é

serviços de atividade de «poi

(Trinta e cinco vírgula trinta e t:ês metros

exigências estabelecidas ruste Euiis! e seus

1.2. Aligitação—será-—diviciida--cpo-itors—conforme- tabela-constante—do-Termo-—deReferência;

: sacolna de proposta mais vantajosa para a contratação de

2uso tipo cantina com sala medindo 35,33 m?

:adrados), conforme condições, quantidades e

xos.

Tâmara Nacional de Modelos de Licitações e Contrz:os Administrative” da Consuitori: Geral da União

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados com Ded!' zação Exclusiva de Mão de Obra

Atualização: Fevereiro/2122



Telsto
Edital Eficiente

ABordodé Gee toEditalEficienia
1.3. O-eritério-de-julgamento-adetad >-seré- a et Propssmitordescontodotom,-cbsomadas-as

Ou

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O critério de julgamento adotado será o R:enor-prego/maior desconto do item (a ser

convertido em taxa mensal de utilização), cbservadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As—despesessare-—siender—a--osta-licitaçãoestão programadas—em-—detação
erçamentária própriaprevista-no-ereamento da bnião-para-eexerciciode 20... na-classificação
abaixo: Não haverá. para o Centro de vrsparação de Oficiais da Reserva do Recife despesa

decorrente da execução do objeto deste Pregão.
2.2. O contrato de cessão de uso da é

Geral da União, mas. sim. com: rec

dos serviços da cessão de us: cantina.

: não será custeado com recursos do Orçamento

idas peia cessionária em função da prestação

2. DOREGISTRO DEPREÇOS

2.3. As+tegras-referentes aos órgãos.-geronciador-e-paricipantesbera-como-a-eventuaisadesões,
constam-da-minuta-de Ata-deRegistro-dePreços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico ao registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

«ia-Gere! da União

:siva de Mao de Obra
Tâmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Admini:'rativos da

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados cum Dedicação -.

Atualização: Fevereiro/2022



Conforme Projeto Edital Enc

Acordo de Cooperação Nº 013/2010 £

crá se. iaito “o Portal de Compras do Governo Federal,no.
|, por meio de certificado digital conferido pela

ileira.- ICP - Brasil.

3.2. O cadastro no SICAF de

sítio https:/Avww.gov.br/compra:
Infraestrutura de Chaves Públicas Sr

3.8. O credenciamento junic «o provador do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante ':gal

s « nesunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes : este Pregão

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusi.a e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representarte. excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

3.5. É de responsabilidade co cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃONO FREGÃO.

44. Poderão participar deste regão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e ue «stejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fomecedorss -- SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN

SEGES/MP nº 3, de 2018 :

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar > curtificadodigital para acesso ao Sistema.

4.1.3 Será concedido tratamento “avoiecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sectesadescooperativasmencionadas no artigo 34 da

Lei nº 11.488, de 2007, para » agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e

para o microempreendedsr individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar nº 12.+,de 7006.

42. Não poderão participar desta lici tação cs interessados:

424 proibidos us sarticipar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma aa legisiação vigente,

422 que no atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

“e nã4.2.3 estrangeiros
expressos pa

'arhan: representação legal no Brasil com poderes
recebe « citação e responder administrativa ou judicialmente;

424 que st enquadrem nas redaçõesprevistas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de

1995;

42.5 que estejam sob falência, vonvurso de credores ou insolvência, em processo

de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste

Edital;

- o '» entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Gerai da União

va de Mão ds Obra
Câmara Nacional de Modei-: de Licitações e Contretos Administrativos ia

Edital modelo para Pregão Elstrônico: Serviços Continuados com Deat:ação ::xr

Atualização: Fevereiro/2022



Conforme Projeto Edital Eficiente

Acordo de Cooperação Nº 013/2010

427 organizações da Sociedade Civ! de Interesse Público - OSCIP, atuando**:
nessa condição (Acórdio nº 74€,2014-TCU-Plenário);

4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da

Instrução Normativa SEGES:IP nº 5. de 2017.

eu

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de cr.nfiança que atue na área responsável pela

demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior 10 âmbito do órgão contratante.

43.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (Sumula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso v, da

Lei nº 12.813, da 16 «= inaio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203,

de 04 de junho «e 2010);

44. Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.202, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de

agente público ocupante de carço em cornissão vv função de confiança neste órgão contratante.

4.5. É vedada a contratação de uma mesma errpresa para dois ou mais serviços licitados,

quando, por sua natureza, esses serviços exigirem «: segregação de funções, tais como serviços

de execução e da assistência = fiscalização, assé . «ando a possibilidade de participação de

todos licitantes em ambos os «ens e seguindo-se à ordem de adjudicação entre eles (ou

lotes/grupos) indicada no subitem seguinte

4 5.1 fndicare-erdem-de-aejucicação)

46. Como condição para articipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio cio sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1 que cumpre os requisitos sstagelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto 2 uxufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49

4.6.1.1 nos itens exclusivo: vara paiticipação de microempresas e empresas de

pequeno porte, = assinaiação do campc “não” impedirá o prosseguimento no

certame;

4.6.1.2. nos itens em que &
'

empresas de pec::sno 4

efeito de o licitar nãc

Complementar nº “23, de

porte eu-sociedas::-cooperatis

ração não for exclusiva para microempresas e

e, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o

er direro 20 tratamento favorecido previsto na Lei

, mesma que microempresa, empresa de pequeno

Tâmara Nacional de Modelos de Liciaçõese Coniratos Admir “trativos daCon

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados cem Dedicação Ex

Atualização: Fevereiro/2027



Conforme. Projeto Edital Eficiónis
Acordo de Cooperação Nº 013/2010

4.6.2 que está “ente e vor orda c::” as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3 que cumpre os requisitos para a "abilitação definidos no Edital e que a proposta
apresenteda está em conformivade com as exigências editalícias;

4.5.4 que inexistem fatos impediivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar vcecrrências posteriores;

4.6.5 que não emprega menor de 8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 146 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nes termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.6.6 que a proposta foi eiaborada de forma independente;

46.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradanis ou forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no

inciso Ill Go art. 5º da Constituição Federal;

4.6.8 que os serviços 530 prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva ce caryos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas ra legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1:91.

47. A declaração falsa relativa ao cur"..imentode qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA 2ROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Bd: Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e c horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação

5.2. O envio da proposta aco:npanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio dz chav:: Je acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do SICAF, assegurado aus amais licitantes o direito de acesso aos dados constantes

dos sistemas.

5.4. As Microempresas e mprecac de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do «rt. 43, 8 1º da LC + 123, de 2006.

5.5. incumbirá ao icitante acompanha: as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregãc, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diania da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessãc pública, os ticitantes poderão retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente “nseridos no sistema

Sl: Não será estabelecida, ness: etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente correrá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disp..“ivilizados vara avaliação do pregoeiro e para acesso público

após o encerramento do envio de iances.
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Conforme Projeto Edital Eficiente

Acordo de Cooperação Nº 13/0048,
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O licitante deverá srnviar sua proprsta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos :
:

6.1.1 Olicitante dev :ráconsignar, na ierma expressa no sistema eletrônico, o

percentual de clescento, que ser.: convertido no valor da taxa mensal de

utilização da ársa cedida, sendo o percentual de descontoofertado levado

a efeito para a fase de lances.vã

O percentual de cesconto ofertadç será convertido n» valor da taxa mensal de utilização da

área cedida, conforme fórmula a seguir:

TU = (D x R$ 1.000,00)x 100

Em que:

Bresser eide desconto ofertado.

O percentual mínimo aceitável é de 0,320% para a Cassão de Uso Cantina.

A fim de esclarecer o modelo adotado par: este Pregão, segue exemplo de lance ofertado e

seu significado prático:

Percentual ds desconto ofertacde d:: 0,345%:

TU= (0,::45/100 x R$1.000. (10)x100

TU = R$ 345,00

Licitante ofertou o valor de R$ 345.00 por mês pela utilização da área cedida, somados ao valor

mínimo referente ao rateio de energia elétricalágualesgoto, o valor mensal a ser pago será de

R$ 545,00/mês.

6.1.2 Descrição do objeto, contendo ax informações similares à especificação do

Termo de Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações:

64124—4ntlicação-dessindisa:s,
d

Pros

6.4. Todas as especificações do obie:o contidas na proposta vinculam a Contratada.

a-GeiarvaUrnão
a de 1... Je Obr:
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Conforme Projeto Edital end

Acordo ds Cooperaçãoinº 013/2010

6.5. Nos valores propostos estaréo inclusos todos os custos operacionais,encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários comircias e quaisquer outros que incidam diretaoi
indiretamente na prestação dos serviços, anuiaons mediante O preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação « - "'reços, conforme anexo deste Edital,

6.5.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos va"iáveis axcorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores

providos com o quantitatro:de vale transporte, devendo complementá-los, caso

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto «a licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos dc 81º do artigo 57 da Leinº 8.666, de 1993.

6.5.3 A proposta apresentads deverá contemplar o valor total dos custos da

contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos

geradores.

6.6. A empresa é a única rasponsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em

caso de erro ou cotação incompatível com c regime tributário a que se submete, serão adotadas

as orientações a seguir:

6.6.1 cotação de percentual vencr que o adequado: o percentual será mantido

durante icda a execução contratual;

6.6.2 cotação “e percentual mais: “que o adequado: o excesso será suprimido,

unilatera'rente, da plans e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou

à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins

do previsto no subitem anterior.

6.8. lndependentemente do psrcertuai de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percertuais estabelecidos na legislação vigente.

icroempresa = a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tibutação pelo Sim es Nacional.

6.11. A apresentação das propostas imuiica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidads com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de «xecutar os serviços nos seus termos, bem como

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Gonire(os Administrativos da Consult 3eral da União
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7.6.

TT.

Coniorme Projeto Edital Eiicionte y

Acordo de Cooperação Nº 013/2010

o. . 4
£ e pe

: Ná

de fornecer os materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios necessários, em quantidades

e qualidades adequadas à perfeita execução corirati.al, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.13. O prazo de validade da proposie não será interior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.14. Os licitantes devem respeita” os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federair, auanco participarem de licitações públicas.

6.14.1 O descumprimento cz re;ras supramencionadas pela Administração por

parte dos contratados pode enssjar 2 responsabilização pelo Tribunal de Contas
da União e, apés o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a aurcão das medidas necessárias ao exato

cumprimento ca lei, nos termos “» art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicus responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFIZAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade vom os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de

Referência.

7.2.4 Também será desclassiicado 2 proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação scr= sempi= fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamenv em tempo real por-tooos os participantes.

7.2.3 A não desclassiicação cia proposta “ão impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levao a efeito
-

« rase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverác encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pele vaior aqualtetal/ unitário do item igrupe.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no tdito!.

O licitante somente poderá oferecer lanec-se-valor-inferior-ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo

Tâmara Nacional de Modelos de Licrações e Coniratos Acr:1 :“rativos de e-Ge nião

Edital modelo para Pregão Eletrônico. Serviços Continuados ui. 11 Dedica;ão Exclusiveds" ae Obre

Atualização: Fevereiro/2022



ConformeProjeto Edital Eficiente
E EQ /ONANAcordo de Cooperação nº 013/2010

7.8. O intervalo mínimo de dife -ança « res ou par: entuais entre os lances, que incidirá tanto-êm,ko

relação aos lances inter; odiários santo é” catação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0,10% (zerc vírgula dsz por : .: io).

7.9. Será adotado para o envis de lances no pregãc eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que

os licitantes apresentarão ances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública ierá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pubiica.

711. A prorrogação automática da etapa «ie lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente semnie que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

712. Não havendo novos lances na iorma sstabeiecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticar ante.

713. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pala eguive de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol «la consecução do melhor preço.

jortas-conpregos-até-dez porcentosuperioresâguelafortas

7149. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

“5
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Conforms Projeto Edital Eficiente
INN

Acordo ds Cooperação Nº 013/20

7.20. Durante o transcurso da ses:ão punica, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance maior percentual de desconto registravo, vedada a identificação do licitante.

7.21. No caso de desconexão com o Precreira, no decorier da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanece acess"=! aos licitantes para a recepção dos lances.

7.22. Quando a desconexão do siztama eieirônico para o ;regoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública seré ispensa e reiniciaã2 somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos p=iucipantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
Í

7.23. O critério de iulgamento adotado será o menor teço/ maior desconto, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

7.24. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.25. Em relação a itens não exclusivos pera participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma ':sz encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se c disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.26. Nessas condições, as propostas de m:=roempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 2cina da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a prims:ra colocada

7.27. A melhor classificada nos termos do item antsrior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatorianente em valor infe:r.r ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sisie-1a, contados ai. » a comunicação automática para tanto.

7.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as dernais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para gue se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.30. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nãc seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.31. Havendo eventual empate enire pronustas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei »º 2666, de “993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, ao objeto executado:

7.31.1 por empresas brasileiras;

7.31.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.31.2 por empresas jue comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa om deficiência o, “vira reabilitado da Previdência Social e que

atendam às reçius de acessibili:2%e previstas na legislação.
7.32. Persistindo o empate, a propusta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.
7.33. Encerraca a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ac licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.
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Conitorme Projeto EditalEficiente

Acordo de Cooperação Nº 013/23

E RUBR

7.33.1 A negociação. -=:& realiza per meio do sistema, podendo ser acompatibadaas“LB ficasE
pelos deniais liciiz nes;

7.332 O pregoeiro soliciiará ar licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas)horas, ervie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação reali ada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complem:ntares,quandonecessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e jé apresentados.

7.33.3 É facultado ao pregoeiro prurrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no cha: jelo licitante, antes de findo o prazo.

7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, « pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7º e no 8 9º do art. 26 do Decseto n.º 10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da preposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha

de Custos e Formação de Preço: « ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,

conforme anexo deste Edital.

8.3. A inexeguibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de

Preços não caracteriza motivo sufizent= para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências lei

8.4. Será desclassificada a pre posta ou o lance vercedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da

In SEGES/MP n. 5/2017, «
8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.4 apresenter preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que

apresentar preço manifesiarnente inexequível,.

844.1. Quando olicitante não zonseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contenio o objeto, será considerada inexequível a

proposta de precos ot meno” iance que:

8.4.4.1.1. sor insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente

preços global cu unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com. os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivo: encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não

tenha -stabeiecido lin.itas mínimos, exceto quando se referirem a materiais

e inst: lações de propriedade rio próprio licitante, para os quais ele renuncie

a parc::a ou à totalidade .:emuneração.

8.4.4.1.2. apresentar um - « mais valores da planilha de custo que sejam
inferiures àqueles fixados err instrumentos de caráter normativo obrigatório,

tais como leis, medidas pr:visórias, acordo, dissídio ou convenção coletivas

de trabalho vigentes.

2442. Atire» assegurar-o-tratamento-isonômico-entre-as-icitantes,bem-como-para
a-contagem-da-anualicade-prevista-no-art-32-$1º da Lein—10192/2004 -informa-

“oria-Geral da União

ciusiva de Mão de Obra
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8.5. É vedado à proponente inciuir na Planilha ae Cust.s e Formação de Preços:

8.6.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos,

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros oi resultados da empresa contratada, de

matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como

valores ou índices obrigatórios de encarços sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único,

incisos | a Ill, do Decreto n.º 9.56//2048. e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017);

8.6.2. item relativo a aespesas decorrantes de disposições contidas em Acordos,

Convenções ou Dissídio: Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único,

da IN SEGES/MP n.º 5/2017);

8.6.3. rubricas que prevcjam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e

capacitação ou congêrsres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas

administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/201" - >ienário);

8.6.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta,

que indique, claramente = por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado,

de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por

outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 — Plenário, nº 64/2010 - 2º

Câmara e nº 953/2016 - Plenário);

8.6.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL (Súmula TCU nº 254/2010);

8.6.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado

a qualquer contraprestação mensurável acórdãos TCU nº 1.949/2007 — Plenário e nº

6.439/2011 — 1º Câmara)

8.6. A inclusão na proposta de iter: de custo» vedado não acarretará a desclassificação do licitante,

devendo o pregoeiro determinar que cs resperiivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se

for o caso, as providências do art. 47 capuí, vo Decreie nº 10.024, de 2019.

8.7.1. Na hipótese de contraia ão com a previsêc de itens de custos vedados, tais valores

serão glosados e os itens serãc excluídos da Pl"... -a, garantidas ampla defesa e contraditório.

8.7. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade aa proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do $ 3º do artigo 43 da
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Acordo de Coopsração nº 013/2010

“03
Lei nº 8.666, de 1993 e a exempio dz.

5, de 2017, para que a empres:! comp:ue a execuroilidade da proposta.

8.9. Quando olicitante apresentar pr.>,o final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a ir: equ'tilidade da proposta não for flagrante e evidente pela
análise da planilha de custos, 1ão sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a

realização de diligências para « 'arir a legalidade s exequibilidade da proposta.

8.10. Qualquer interessado coderá requerer q” se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.
8.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, cem vistas ao saneamento das propostas, a sessão

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata

8.11. O Pregosiro poderá convocar o licitante: para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponíve: no sicisma, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.
8.11.1 É facultado ac pragoeire prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamertada feia no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se

as planilhas de cus readequadas com o valor final ofertado.

8.12. Todos os dados informados pe tente em sua planilha deverão refletir com fidelidade os

custos especificados e a ir arger” de lucro vratendida.

8.13. O Pregoeiro analisará a compatibilidaas dos »reços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Pr:-sos com aqueles ;: sticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salarivs das categorias ..volvidas na contratação;
8.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. + planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8.141 O ajuste de que irata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
8.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimerto de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabivsl esse regime.

8.14.3 O Pregoeiro deverá v=::ficar se a proposta apresenta o valor total dos custos

da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos

geradores.
8.15. Para fins de análise va proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderã ser colhida a manifestação escria do setor reguisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
8.16. Sea proposta ou lance vence: for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucsssivamente, ra ordem de classificação.
8.17. Havendo necessidade, . Pregoeiro suspsnderé a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para sua continuicu de.

8.18. Nos itens não exclusivos para a partic'”..:ão de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a prooosta não for acerta, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguinoo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.19. Encerrada & análise quanto à aceitação .ia proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o dispssto neste Edital
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Conforme Projeto E

Acordo de Coopsraçã
dital enofso

O Nº 013/2010

9 DA HABILITAÇÃO

9.1.Como condição prévia co exe::= da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das cundiçõe: participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a varticip:ção ":» certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes radastos:
.

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional «:: Empresas Inicôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da L "ião (www,portald='-ansparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional ce Concdenações “veis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnijius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) iista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU

(https contas icu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);
9.11. Paraa consuita de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de

Pessoa Jurídica do TCU (htips:!'certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros szrá realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio snajoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de

1992, que prevê. dentro as sanções impostas ao responsável pela prática de

ato de imprsidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inciusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
9.1.2.1. Caso conste rz Corsulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrancias ir;peditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar

se ho. ve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrércias Impeditivas Indiratas.

9.14.2.41. A tentativa de “vila será verificada por meio dos vínculos

societários, limas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à

sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, pcr falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá "ova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos atís. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2.Caso atendidas as condições ve participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do SiZ-=. nos decumentos por ele abrangidos, em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-

financeira e habilitação técnica coniorme o disposto na Instrução Normativa

SEGES/MP nº 03, de 2918.

9.2.1. O interessado, paro efeitos «we rabilitação prevista na Instrução Normativa

SEGES/MP nº 03, de 245 mediante utilização do sistema, deverá atender

às condiçõe: exigidas no caca! ento no SICAF até o terceiro dia útil

anterior à qa u prevista para recs.«mento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previzinente as comprovações constantes do

SICAF para cue estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com 1 apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

ja União
jê.: de Obra
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Conforme Projeto
Acordo de Coopera

9.2.3. O descumprimento do subitern acima implicará a inabilitação do litantágulo
exceto se a consuita «cr sitivs eletrônicos oficiais emissores de 'certidões

feita pslo Pisgusiro lograr êxiio em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),

conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade Jo envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmaç:.- daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocad. a en nhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02

(duas) horas, s-» pena de inabilitação.

9.4 Somente haveré a necessidade 4; comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente vermitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os decumentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos cs docurientos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica. e no caso daqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de imentes pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização de recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nes itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação juríciica:

9.8.1. no caso de empresário ir.dividual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo cia Junta Comerciz: a respectiva sede;

9:8:2: Em se tratando de N:czroempreendedor Individual — MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada

à verificação da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
timitada - EIREL!: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

9.8.4, inscrição no Registro “úblico de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a rúatriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência;

9.8.5. No cas de sorisdaas simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurícicas do ocal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

2.8.6. decretn de au:

em funcionamento 10 País

 &m se tratando de sociedade empresária estrangeira

9.8.7. re-corc de-cxcrsicio de-<'r «ade de—— —ate-de registro-ou-autorização

Tâmara Nacional de Mcrielos de Licitações e Coniralos Administrativosda Consult» ia-Geral da União
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9.9.

9.10.

Conforme P

Acordo de
Co

sonssragiaradequedacars— Paolo at E

764,de 1974

9.8.9. Os documentos «>.n2 severãr estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação resp::ctiva.

Regularidade fiscal e trabe'r sta:

9.91, prova de insurição ;.: Cosasvo Macional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de PessoasFis,cas. : + casu,

9.9.2. prova de fisca! perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidát expeci njuniur. «ante pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Prouuradoria-Geral ce: "azenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários feúerais e a Dívida Ative da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Sosial, nos termos da Portaria Conjunta nº

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitas inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certicãu negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da “Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio ce 194"

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao

domicílio ou sede do liciante, pertinente «o seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

9.9.6. prova de reçiarica

licitante, relativa à atividece em cujo exere.Ti

' 2 Fazerta Municipal do domicílio ou sede do

citrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitan-= seja consider=
*:

isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitatório, c=verá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipai do seu demicílio ou sede, ou outra equivalente, na

forma da lei:

9.9.8. Quendo-so-—iratar-da-subeor'ratição previstano —art—48—l—da—Lei

ps
empresespede-poquene-porde=gUe-S5ESer ESRontastaddaLa GOGUPSRJEGrEsUgÕOHS
contrato—ainda-que-exista- algun: restrição—aplicando-se-o-praze-deregularização
previstono-ari-420 81º deDecrcio ns 458-de-2045-

Qualificação Econômico-Finarceira

9.101. certidão negativa

extrajudicial expedida pelo distrib

9.10.1.1.No casc de c.1

aiênca. recuperação judicial ou recuperação
'dor da sede do licitante;

de recuperação judicial ou extrajudicial, o

licitante deve. omprovação de que o respectivo plano
de rec'ineraçã. “icialmente, na forma do art. 58, da Lei

nº 11:01,
de

“sto de 2005, sob pena de inabilitação,

devenco, ain npre=
*.: todos os demais requisitos de habilitação

9.10.2. balanço patrsvonia! e demunstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, qu: comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por br'ancetes ou balanços provisórios, podendo

Tâmara Nacional de Modelos de »citações e Contratos Adminisirativos da Cons.:oria-Gerei daunião
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Conforme Projeio Edital EficienteAcordo de Cooperação Nº 013/2010

ser atualizados por índices of.siais cuando encerrado há mais de 3 (três) meses da

de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de emp-esa constituída no exercício social vigente, admite-se

a aprecs tação de baianço patrimonial e demonstrações contábeis

refereni«s ac perícdo de existência da sociedade;

9.10.2.2.6 admissíie! o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato .siatito social.

9.10.3. comprovação da hoa situação financeira da empresa mediante obtenção de

índices de Liquidez Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um). obtidos pela apiicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
iG= ER : e

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

sc - Ativc Total

>assivo Circulante + Passivo Não Circulante

ivo Circulante
LC = E

>; ssivo Circulante

9.10.4. As errpresas que aj(esestarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualgu=r dos indises de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), «sy 2rão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez

por esto) do velor tota!
-

imado da contratação ou do item pertinente.
9.10.5. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação

econôrnico-financeira por maio de:

9.10.5.1. | Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital
ce Giro (Ativo Circulante — Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a

contratação ou item «ertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as

demonstrações contábeis já e-igíveis na forma da lei;

9.10.5.2. Comprovação ne patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor

estimado da coniratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e

demonstrações contabeis do último exercício social, apresentados na forma da lei,

vedada a subsui. por valancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados vor índ.:ss oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da

data da apresentação “a proposta.

9.10.5.3. Sempre
4

assumidos «.onforr.
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9.10.5.3.1

9.10.5.3.2

9.11. Qualificação Técnic::

9.11.1. Apresentação tado ce capacidade técnica com período de

prestação o. conter slando a data de início e término do

contrato, essãç de uso deve ser de cantina, com

destaque para o local da prestação, identificação e assinatura do

servidor res vonsável pela emissão do atestado de capacidade técnica.

9.11.2. Os atestados de capscidade iérnica podem ser apresentados em nome da

matriz ou da filial da empresa lic'tarie.

9.12. Em-relaçõe-àslicitanioscooperativas-se:àainda-exigida-a-seguinte-documentação
complementar-conforme-item-10-5-do-AnexoMMAja +NSEGES/MP-n-5/2047-

9423 A-esmaprewnio-se- casiolccela—propeorcional-ae-número-de cooperados
necessários >prestação dese vigo—

9424 Sogistes mendsto-sonoa 67% 4eo

9.12.7.

iiige-leis 57804. com -deelaração,sob-as-peras -da-lei-de-que-tal

Câmara Nacional de Modelos de Licitações« Contratos Administrativos da Co isultoria-Geral “a Unia-
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Conforme Projeto Edital Eficiente
.

ação Nº 013/20 a)Acordo de Cooperaç ai é Ut
erescontratualreceber «Jur quitação;

inelusiverecebc noticação Antinação e citação:

9422- apresertução -<ca-Goet taçá
à

9.13.3.comprovação--da-capacidade
éeni

rees-csrstbaie-lefimdos

9437 constituiçãoe +egistro-de-consureio-antes- dacelebração-do-contrato;e

9.14. O licitante enquadrado =cmo microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciido previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição .ios cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempr.=: 4 ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que aianda a todas «s. «zmais exigências do edital.

9.15.1. A deciaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à fase de habilitação.

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de

pequeno porte ou-seciedade-coeperativa-euiparada, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regt'aridadefiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a deciaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do lic't-e, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocação dus licitariss remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem

de classificação, seguir-s2 outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização

9.18. Havendo necu:sidade “= anclisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando "o “chat” a nova data e horário para sua

continuidade.
:

«alda União

“e Mão de Obra
Câmara Nacional de Modelos de ! icitações e Contra">s Administrati os da Cor
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uados com De.licação E:
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Conforme Projeto Edital Eficiente fé
Acordo ds Cooperação Nº na:

q

9.19. Será inabilitado o licitante que rão comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigisos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com =

o estabelecido neste Edital.

9.22. Cunstatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante dectarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregosiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitan's. ou «au representante legal.

10.1.2. apresentar a panilha de cusivs e 'ormação de preços, devidamente ajustada
ao lance vencedor, em conformidade com o mod-io anexo a este Edital,

10.1.3. conter a indicação do bancv. -umero da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pegamento.
,

10.1.4. conter os darlos de identificação com e-mail e telefone do preposto que

responderá pela Cessicnária durante a vigência do contrato.

10.2. & proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração 10 decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Cessionária Cestratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Cessionária Contratada.

10.3. Os preços, oriundos do percentuai de desconto ofertado, deverão ser

o valor unitário em algarismos e o valor global em

8.666/93;
expressos em moeda corrente aci.

algarismos & por extenso (art. 5º da Lei:

10.3.1. Ocorrendo civergê

prevalecerão os pr's

numéricos e 15 valor 3

entre os preços unitários e o preço global,
re

ro ceso de divergência entre os valores

*3200 por extenso, prevalecerão estes últimos.o

isa. limitada rigorosamente, ao objeto deste Edital,
: condição que induza o julgamento a mais

10.4. A oferta deverá ser rme e &

sem conter alternativas de prece - !

de um resultado, sob pena de Je:
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